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DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 

" Institui o Novo CÓdigo Tributário do Ml.micipio de 

Pinhalzinho" 

A ~ MUNICIPAL DE PlNHALZINID APROVA E EU,· DR. BE 

NEDI'IO IAUID DE LJJ.1A, PREFEI'IO MUNICIPAL SAN:IONJ E PKMJLGO A SE)31?JINI'E LEI : 

ARTIOO 19- Esta lei institui o Novo CÓdigo Tributário 

do Ml.micÍpio de Pinhalzinho, obedecidas os mandamentos oril.m:los da Consti tuiçâo 

Federal, do CÓdigo Tributiio Nacional e demais leis carplementares, das resolu

ções do Senado Federal e da legislação Estadual nos li.mi tes de sua respectiva ' 

a::mpetência. 
LIVro PRJMEIRO 

PARI'E ESPECIAL-TIUBU'IOS 

ARITGO 29- Ficam insti tuidos os seguintes Tributos: 

r- JMPOS'ID 

A)- Imposto sobre a Propriedade. Predial e Territorial 

Urbana; 

B)- Imposto sobre serviços de qualquer natureza; 

C)- Imposto sobre Transmissão de<:Bens rm:Sveis; 

D)- Imposto sobre Venda a Varejo de Combustíveis li -

quidos e gasosos. 

II- TAXAS 

A)- Taxas de serviços Urbanos 

B)- Taxas de Licença 

III)- OJNTRIBUIÇÃO DE MElHORIA 

TÍ'IUIO I 

OOS IMPOS'IOS 

CAPt'IUID I 

IX) IMPOS'IO SOBRE A PROPRIEI::rulE PREDIAL E TERRI'IORIAL URJ3ANl>. 

SEi;ÃQ I 

00 FA'IO GERACOR 

ARITGO 39- o fat6 gerador do Imposto sobre a propri~ 

de Predial e Territorial Urbana é a propriedade, o domínio útil ou a posse de / 

bem imóvel, por natureza ou acessão física, localizada na Zona Urbana do Municí

pio. 
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Existem pelo menos dois dos seguintes melhoramentos, construidos ou mantidos pe 

lo Poder PÚblico . 

I)- Meio fio ou calçamento, com canalização de águas I 
pihriliais; 

II)- Abastecimento de água; 

III)- Sistema de esgotos sani~ios; 

IV)- Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento 

para distribuição familiar; 

V)- Escola prmia ou posto de saúde a urna distância má
xima. de 3 (três) quilômetros do i.nÕvel considerado. 

§ 19- Consideram:-se também zona Urbana as áreas urbaniz~ 

veis ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos com -

petentes, destinados à habitação, à industria ou ao CXliTiércio, mesrro que localiza -

dos fora das zonas definidas neste artigo . 

§ 29- O imposto incide também sobre o i.nóvel que seja u -

tilizado a::m:> "Sítio de recreio", ainda que localizados fora da zona urbana e no 

qual a eventual produção não se destine ao corrércio . 

§ 39- Não se sujeitam ao IPTU (Imposto Predial e Territo -

rial Urbano) os imóveis destinados, c:x::>rnprovadarnente, à exploração agrícola, pecuá -

ria, estrativa, animal ou mineral ou agro-industrial, qualquer que seja a sua lo -:

calização . 

ARTIGO 59- O bem imÓvel, para os efeitos deste imposto será 

classificado a::m:> terreno ou prédio . 

§ 19- Considera-se terreno o bem imÓvel: 

a) sem edificação; 

b) em que houver edificação interditada, condenada, em 1 

ruína ou em derrolição; 

c) em que houver construção paralisada ou em andamento; 

d) cuja construção sejà de natureza temporária ou provi -

sória ou que possa ser removida sem destruição, alteração 

ou rnofificação; 

§ 29- Considera-se prédio o bem imóvel no qual exista edi -

ficação mtilizável para habitação ou para exercido de qualquer atividade, seja 1 

qual for a sua denominação, fonna ou destino. 

ARTIGO 69- Incidência do imposto independe: 

I- do resultado financeiro da exploração econômica do bem 

i.nóvel; 

II- da legitimidade dos ti tulos de aquisição da proprieda

de , do danínio Útil ou da posse do bem imóvel; 

III.:.. do CtllTprirnento de quaisquer exigências legais regu

lamentares ou administrativas relativas ao bem i.nóvel. 
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SEX;ÃO II 

SWEI'ID PASSIVO 

ARTIGO 79- Contribuinte do imposto é o proprie~io, o ti

tular do domínio Útil ou possuidor a qualquer titulo do bem imóvel. 

PARÁGRAFO ÚNico- Respondem solidariamente pelo imposto ti

tular do domlnio pleno ou Útil, o possuidor a qualquer titulo, o usufrutuário, os 1 

promitentes compradores imitidos na posse, os cessionrios, os comodatários e os ~ 

pantes a qualquer titulo do imóvel, ainda que pertencente a qualquer pessoa física 1 

ou jurídica, de direito pÚblico ou privado, isenta do imposto ou a ele imune. 

Sfl;ÃO III 

BASE DE CÁLCUID E ALÍQUarA 

ARTIGO 89- A base de cálculo do imposto e o valor venal do 

imóvel. 

ARTIGO 99- O valor Venal do b em imóvel será conhecido: 

I- Tratando-se de prédios, pelà ·multiplicação do valor do 

metro quadrado de cada tipo de edificação, pela rnetragem da construção , somando -

se ao resultado o valor do terreno. 

II- Tratando-se de terreno, pela multiplicação de sua area 

totali em metros quadrados, pelo valor do metro quadro de terreno. 

III- Tratando-se de "Sitio de recreio" a base de cálculo se 

rã estipulada conforme critério constante da tabela anexa à planta Genérica de valo -

res; PARÁGRAFO ÚNICü- Para apuração do valor venal do teDreno não 

-~ serao levados em considração os bens imÓveis neles mantidos em caráter permanente ou 

temporário, para efeito de utilização, exploração, emb elezamento ou comodidade. 

ARTIGO 109- Os valores venais dos imÓveis constarão em 

Planta genérica de valores"que será atualizada anualmente, por decreto, antes do lan 

çamento do imposto, levando-se em conta os equipamentos urbanos e melhorias decorren

tes de obras pÚblicas recebidas pela área onde se localizam, bem corno os preços cor -

rentes no mercado. 

ARTIGO 119- No cálculo do imposto, a aliguoua a ser aplica-

da sobre o valor do imÓvel será de: 

I- 1.5% (um ponto cinco "[X)r cento) em se tratando de prédio. 

II- 3% ( três por cento) tratando-se de terreno. 

Seção IV 

IAN;AMEN'IO 

ARTIGO 129- O lançamento do imposto, ac:ser feito pela au -

toridade administrativa, competente, será anual e distinto, um para cada imÓvel ou 

unidade imobiliária independente, ainda que contíguo, levando-se em conta sua si 

tuação à época da ocorrência do lançamento e reger-se-à pela Lei então vigente. 
§ 19- o Imposto sobre os imÓveis urbanos será lançado em 

nane do O)ntribuinte que constar no cadêlstro fiscal imobiliário ou no dele junta-
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juntamente com o do adquirente cujo titulo não esteja registrado, se for o caso 

§ 29- O lançamento será preooedido, na hipótese de co~ 

daninio. a) ·- quando "pro-indiviso", em nane de um, de alguns ou 

de todos os co-proprietários, sendo que , nos dois pr! 

:rreiros casos, não haverá prejuizo dos demais pelo pag~ 

rnento do tributo . 

.: -:;-: ~--· 

b)- quando "pró-diviso", em nane do proprietário, ou do 

titular do darninio Útil ou do possuidor da unidade autª

nana. 

ARI'IGO 139- O lançamento do irrposto não irrplica no reco

nhec.:i.rrento da legitimidade da propriedade, do daninio Útil ou da posse do ircÓvel. 

SEÇÃO V 

ARREC'.ADl\ÇÃO 

ARI'IGO 149- O irrposto deverá ser pago de urna só vez na ' 

forma e prazo estabelecido por decreto . 

§ ONrco- Fica facultado ao contribuinte optar pelo paga

:rrento do valor anual lançado ou em 03 (três) parcelas mensais, iguais e sucessi -

vas, incidindo sobre as :rresrnas as variações da UFIR (Unidade Fiscal de Referência) 

vigentes à época da efetiva liquidação ou outro Índice ·:.-substitutivo . 

ARI'IOO 159- O pagamento das parcelas vincendas só poderá 

ser efetuado concami tanternente com os das vendidas. 

SEI;ÃO VI 

ISThÇÕES 

ARI'IOO 169- a) Fica isento do irrposto o bem ircÓvel, ce

dido gratui tarnente para uso da União, do Estado ou do M.micÍpio e suas autarquias .. 

b) Fica isento de pagamento do Imposto Predial e Terri to

rial Urbano ( IP'IU) os aposentados e pensionistas can residência no MuniCÍpio que 

recebem apenas 01 (um) salário míni.rro e que possua um único imóvel e sirva cano sua 

rroradia, e que tenha no máximo 100 :rretros de construção, construítfu. em área de ter -

reno de até 400 :rretros quadrados. 

SEX;ÃQ VII 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

ARI'IOO 179- Constituem-se infrações: 

I)-;- Não inscrição do im5vel do cadastro irrobiliário da Pr~ 

feitura, pelos contribuintes, decorridos 30 (trinta) dias a contar da data da ocor -

rência do fato. 

PENALIDADES: 20 UFIR 

II)- Não cam.micação de quaisq uer alterações que possam 

afetar a base de cálculo do Imposto. 

PENALIDADE: 26 UFIR 
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III)- Não comunicação de alteração de dados referentes 

ao nc:me do proprieti'io, titular de daninio Útil possuidor;;. a qualquer titulo 

do imóvel e de mudanÇa de seu endereço ( domicilio tributário)-

PENALIDADE: 24 UFIR 

IV- Prestar falsas informações referentes a inscrição ou 

alteração de dados cadastrais de imÓvel. 

PARÁGRAFO ÚNICD- A aplicação de penalidades não dispensa 

o lançamento e cobrança do imposto devido. 

CAPÍTUID II 

00 IMPOS'ID SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA 

SEX;Ã-0 I 

FA'IDR GERAOOR 

ARTIGO 189- Fato gerador do imposto sobre serviços de 1 

qualquer natureza é a prestação de serviços constantes da lista do arti go 20 , 

por empresa ou profissional autônomo. 

independentemente. 

PARÁGRAFO ÚNICD- O fato gerador do imposto se configura 

a}- da existência do estabelecimento fixo; 

b)- do resultado financeiro do exercfêio ou atividade. 

c)- Do cumprimento de qualquer exigêncià legal ou r e-

gulamentar, sem prejuizo das penalidades cabíveis; 

d)- do pagamento ou não do preço do serviço no mesmo mês 
~ . . ou exerclL'ClO. 

ARTIGO 199- Para os efeitos da i ncidência do imposto con 

sidera-se local da prestador de serviço;;; 

I)- O do estabelecimento prestador de serviço ou na f alta 

de estabelecimento, o local do domicilio prestador. 

II)- do local da obra no caso de construção civil . 

PARÁGRAFO ÚNICC>- Caracterizam-se estabelecimentos dis t in-

tos para efeitos de incidência do imposto os que embora funcionem no mesmo l o -

cal, ainda que idêntico o ramo das atividades, pertençam a diferentes pessoas 1 

fÍsicas ou juridicas e os que embora pertencentes à mesma pessoa fÍsica ou ju -

rídica, tenham funeionamento em locais diversos. 

ARTIGO 209- Sujeitam-se ao imposto Sobre Serviços de qual-

quer natureza os serviços de: 

01- Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade mé, 
dica, radioterapia, ultra.sonografia, radiologia, tonpgra

fia e congêneres; 
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03- Banco de sangue, lei te, J?ele, olhos, semen e congêneres; 

04- Enfermeiras, obstetras, ortópticos, fonoaudiÓlogos, pro-

tétioos ( prótese dentaria); 

05- Assistência médica e oongêneres previstos nos itens 1,2, 

e 3 desta lista, prestados através de planos de medicina de 1 

grupo, convênios, inclusive o:::m empresas para assistência a 

empregados. 

06- · Planos de saúde, prestados por empresa que nao esteja in

cluída no i tem 5 desta lista e que se cumpram através de ser

viços prestados por terreiros, contratados pela empresa ou a -

penas pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do 

plano . 

07- ( Em branco) 

08- médicos veterinários; 

09- Hospitais veterinários, clinicas veterinárias e oongêneres; 

lO-Guarda, tratamento, arnestrarnento, adestramento, embelezamen

to, alojamento e congêneres, relativos a animais; 

11- Barbeiros, cabelereiros, manicures, pedicures, tratamento , 

depilação e congêneres; 

12- Bmh:>s, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres; 

13- Varrição, ooleta, remoção e incineração de lixo; 

14- Lirrpeza e dragagem de portos, rios e canais; 

15-LirrJt:eza, manutenção e oonservação de im:Sveis, inclusive vi

as pÚblicas , parques e jardins; 

16- desinfecção, imunização, higienização, desratização e con -

gêneres; 

17- Controle e tratarrento de afluentes de qualquer natureza e 1 

de agentes físicos e biológicos; 

18- Incineração de resíduos quaisquer; 

19- Limpeza de chaminés; 

20- Saneamento ambiental e oongêneres; 

21- Assistência Técnica; 

22- Assessoria ou oonsultoria de qualquer natureza, nao conti

da em outros itens desta lista, organização, programação, pla

nejarnento, assessoria, prooessamento de dados, oonsultoria téc

nica, finanreira ou administrativa; 

23- planejamento, coordenação, programação ou organização téc

nica finanreira ou administrativa; 
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24- Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas 

e informações f coleta e processamento de dados de qua.!_ 

quer natureza; 

25- Contabilidade, auditoria, guarda livros, técnicos 1 

em contabilidade e congêneres; 

26- Perícias, laudos, exames técnicos e análises téc 

nicas; 

27- Traduções e interpretações; 

28- Avaliação de bens; 

29...., Datilografia, estenografia, expediente, sacretaria 

em geral e congêneres; 

30- projetos e cálculos e desenhos técnicos de qualquer 

natureza; 

31- Aerofotogrametria ( inclusive interpretação) mapea -

mento e topografia; 

32- Execução por administração empreitada ou subemprei~ 

da de construção civil, de obras hidráulicas e outras o -

bras serrelhantes e respectiva engenharia consultiva, in -

clusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o 1 

fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços fora do local de prestação dos serviços, que fi -

cam sujeitos ao ICM); 

33- Demolição; 

34- Reparação, conservação e reforma de edifícios estra

das, pontes, portos e congêneres (_ exceto o fornecimento 

de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços fo

ra do local da prestação de serviços, que fica sujeito ao 

ICM)_; 

35- Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimu

lação e outros serviços relacionados com a exploração e 

exp:>rtação de petróleo e gás natural. 

36- Florestamento e reflorestamento; 

37- Escoramento e conbP-nção de encostas e serviços congê -

neres; 

38- Paisagisrro, jardinagem e decoração (exceto o forneci 

mento de mercadorias, que fica sujeita ao ICM); 

39- Raspagem, calafetação, p::>limento, lustração de pisos 1 

paredes e divisórias); 

40- Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conheci -

rnentos. de aualauer arau ou natureza: 
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42- Organização de festas, recer:çoes: Buffet (exceto forne 

cimento de alimentação e bebidas que fica suje ito ao I CM) ; 

43- Administração de bens e negócios de terceiros e de con 

sórcio; 

44- administração de fundos mútuos (exceto a r ealizada 

por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central ; 

45- Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio , de 

seguros e de planos de previdência privada; 

46- Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos 

quaisquer ( exceto os serviços executados por instituições ' 

autorizadas pelo Banco :Entral) ; 

47-Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da 

propriedade industrial, artística ou literária; 

48-Agenciamento, corretagem ou intermediação de contra t os de 

franquia ( franchise) e de faturação (factoring) (exceto os 

serviços prestados por instituições autorizadas a func i onar 

pelo Eanco Central) ; 

49- Agenciamento, organização, promoção e execução de progr~ 

mas de turisrro, passeios, excursões guias de turisrro e congª-

res; 

50- Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis 

e imóveis não abrangidos nos itens 45,46,47 e 48; 

51- Despachantes; 

52- Agentes de propriedade industrial; 

53- Agentes de propriedade artística ou literária ; 

54- Leilão; 

55- Regulação de sinistro cobertos por contratos de s eguros 

inspeção e avaliação de riscos para a cobertura de contra -

tos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis , 

prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia 

de seguros; 

56- Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 

guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos 

em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central) ; 

57- Guarda e e stacionamento de veículos automotores terres -

tres; 

58- Vigilância ou segurança de pessoas e bens; 

59- Transporte, coleta, remessa ou entrega de tens ou valo

res dentro do território do Município; 
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60- Diversões públicas; 

a) Cinemas , "taxi dancing" e congêneres; 

b) Bilhares, l::oliches, corridas de animais e outros jogos; 

c) Exfx,")sições, com cobrança de ingresso; 

d) Bailes "Shcws", festivais, recitais e a;>ngêneres, inclu 

sive espetáculos que sejam também transmitidos, mediante 

compra de direi to para tanto, pela televisão, ou pela rádio ; 

e) jogos eletrônicos; j 
f) Ccmpetição esportiva ou de destreza física ou intelectual, j 
com ou sem participação de espectador, inclusive a venda de 

direitos à transmissão pela rádio ou pela televisão; 

g) Execução de música, individualmente ou por conjunto; 

61- Distrib.üção e venda de bilhetes de loterias, cartões, 

pules ou cupons de ap:>s ta, sorteios ou prêmios; 

62- Fornecimento de música, mediante transmissão por qual -

quer prOCEsso, para vias públicas ou ambientes fechados I 
(exceto transmissão radiofônicas ou de televisão) ; 

63- Gravação e distribuição de filmes e video-tapes; 

64- Fbnografia ou gravação de sons, ruídos, inclusive tru -

cagem, dublagem e mixagem sonora; 

65- Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, am 

pliação, cópias, reproduções e trucagem; 

66- "Produção, para terceiros, mediante ou sem encnmenda 

prévia, de espetáculos, entrevistas e congêners; 

67- Colocação de tapetes e cortinas, com material forneci -

do pelo usuário final do serviço; 

68- Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, 

aparelhos e equipamentos (exceto o forneclirento de peças e 

partes, que fica sujei to ao ICM) ; 

69- Conserto, restauração, manutenção e ronservação de má -

quinas , veiculas, motores e elevadores de qualquer objeto ' 

(exceto o fornecimento de peças e partes, que ficam sijei -

tos ao ICM); 
I 

70- Rerondicionamento de motores (O valor das J?eças fome -

cidas pelo prestador de serviço fica sujeito ao ICM); 

71- Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário 

final; 

72- Rerondicionamento, acondicionamento, pintura, benefici-

amento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano -

dização, corte, rerorte, polimento, plastificação e congê 

neres, de objetos nqo destinados à industrialização ou co -

mercialização. 
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73- Lustração de bens móveis quando o serviço for pres

tado para usuário final do objeto lustrado; 

74- Instalação e rrontagem de aparelhos, máquinas e e 

quipamentos, prestados ao usuário final do serviço, ex

clusivamente do material por ele fornecido; 

75- rvbntagem insdustrial, prestada ao usuário final do 

serviço, exclusivamente can material por ele fornecido; 

76- cópia, ou reprodução, por quaisquer processos, de I 
documentos e outros papéis, plantas ou desenhos; 

77- Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zin -

cografia, litografia, fotolitografia; 

78- Colocação de rrolduras e afins, encadernação, grava -

ção e douração de livros, revistas e congêneres; 

79- Locação de bens rróveis, inclusive arrendamento mer -

cantil; 

80- Funerais; 

81- Alfaiataria e costura, quando o material for forne

cido pelo usuário final, exceto aviamento; 

82- Tinturaria e lavanderia; 

83- Taxidermia; 

84- Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou 1 

fornecimento de mão-de-obra, rnesrro em caráter temporã 

rio, inclusive por empregados do prestador do serviço 

ou por trabalhadores avulsos por ele contratados; 

85- Propaganda e publicidade, inclusive promoção de ven

das, planejamento de campanhas ou sistema de publicida

de, elaboração de desenhos f textos e demais materiais 1 

publicitários (exceto sua impressão, reproduçaõ ou fabri

cação); 

86- Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros 

materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jo~:. 

nais, periódicos, rádios e televisaõ); 

87- Serviços portuários e aeroportuários; utilização de 1 

porto ou aeroporto, atracação; capatazia armazenagem in 

terna, externa e especial; suprimento de água, serviços 

acessórios, movirrentação de mercadoria fora do cais; 

88- Advogados; 

89- Engenheiros f arquitetos, urbanistas, agrônorros; 

90- Dentistas; 

91- Econanistas; 

92- Psicólogos; 

' 

! 
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94- Relações pÚblicas; 
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95- Cbbranças e recebimentos por conta de terceiros inclu

sive direitos autorais, protestos de tib.llos, sustação de 

protestos, devolução de tib.llos não pagos: manutenção de 

ti tulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou 1 

recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou r~ 

cebiroen to (este i .tern abrange i:arriCém os serviços prestados 1 

por instituições autorizadas a funcionar pelo B:mco central); 

9.6- Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Ba!}_ 

co Central; fornecimento de talão de cheques; emissão de che

ques administrativos, transferência de fundos, devolução de 1 

cheques, ordens de pagamento e de créditos por qualquer meio: 

Emissão e renovação de cartão magnetico, consultas em temi -

nais eletrônicos, pagamentos por conta de terceiros, inclus.:!:_ 

ve os feitos fora do estabelecimento, elaboração de ficha 

cadastral, aluguel de cofres, fornecimento de segunda via de 

avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de carnês 

()'.IJeste item não está abrangido o ressarcimento, a instihli -

ções financeiras de gestos cem portes de correio, telegra

mas e teleprocessamento, necessários a prestação dos servi -

ços}; 

9Z- Transporte de natureza estritamente municipal; 

98- Cormmicações telefônicas de um para outro aparelho den

tro do mesmo MunicÍpio; 

99.- Hospedagem em mtéis, motéis, pensões e congêneres (o 1 

valor da alimentação, quando incluída no preço da diária 

fica sujei to ao imposto sobre serviço) ; 

100- Distribuição de bens de terceiros em representação de 

qualquer natureza; 

SEX;ÃO II 

SUJEI'ID PASSIVO 

ARTIGD 219- Cbntril::uinte do imposto é o prestador dos servi

ços especializados na lista constante do artigo 209. 

PARÁGRAFD ÜNIOJ- Não são contril::uinte os que prestam serviços 

em relação de errprego, os trabalhadores avulsos , os diretores e membros consul ti

vos ou fiscais de sociedades. 

PjRTIGO 229- Será responsável pela retenção e recolhimento do 

irrposto todo aquele que , rnesrno incluído nos regimes de imUnidades ou isenção, se 

utilizar de serviços de terceLros quea'!do: 

I- O prestador de serviços for e~resa ou profissional autô -

nano sujeito a lançamento mensal ou anual e não emitir, nane 0u razão social , 
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razão social, endereço e número de inscrição de cadastro fiscal de contribuintes i 

II) O serviço for prestado em caráter pessoal e o pres

tador, profissional autônomo ou sociedade de profissionais não apresentar oampro

vante de inscrição no cadastro municipal ccrrpetente i 

III) O prestador de serviço alegar imunidade ou isenção 

e não comprová-la. 

PAAAGRAFO ONra:r A fonte pagadora dará ao prestador de 

serviço o oamprovante da retenção a que se refere este artigo, o qual lhe servirá 

de oamprovante de pagamento do imposto 

ARI'IGJ 239- Na hipÓtese do artigo anterior a fonte ret~ 

tora reoolherá o montante retido, até o 109 (décimo dia Útil do mês seguinte ao da 

retenção, através de guias prÓprias, mencionando no verso, nane, o endereço e a at~ 

vidade do prestador de serviços. 

SEÇÃO III 

Di\ BASE DE CÂIClJID E DA ALÍQt:.mA 

ARI'IGJ 249- A base de cálculo dó imposto é o preço do ser-

viço. 

§ 19- G preço do serviço é o valor pecuniário a ele corre~ 

pondente, sem qualquer dedução >seja a que título for, salvo as previstas na lista de 

serviço constante no artigo 20, da ccrrpetência da União do Estado . 

§ 29- Será deduzida na base de cálculo o valor das subern

pl:cital!las já tributadas pelo imposto . 

ARI'IGJ 259- Quando os serviços a que se referem os itens 

1,4,8,25,52,88,89,90,91 e 92 da lista constante do artigo 209 desta I.ei, forem pre~ 

tados por sociedades, estas ficarão sujei tas ad> i.nposto que será calculado em rel~ 

ção a cada Profissional habilitado , sócio, empregado ou não, que preste serviços ' 

em ncme da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal,nos tênros da I.ei I 
aplicavél. 

PAAAGRAFo !Nra:r O disposto neste não s e aplica às socie 

dades em que existia: 

I) SÓCio não ahabilitàdo ao exercicio da atividade corres 
I 

ponden;te aos serviços prestados pela sociedade. 

II) sÓCio pessoa jurídica 

ARI'IGJ 269 As sociedades constituidas em desacordo cano 

artigo anterior ficarão sujei tas ao pagamento do imposto calculado sobre o preço ~ 

do serviço. 

PAAAGRAFO ÜNIC'O- Na hipÓtese da prestação de serviços I 
por empresa ou prestadores de serviços a ela equiparados, emquadrados em mais de ' 

uma atividade na lista constante do artigo 20, o imposto será calculado com base' 

no preço do serviço, de acordo com as diversas incidências e alÍquotas. 
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ARTIGO 279- o contribuinte deverá manter escritura que 

pennita diferenciar as receitas espeCÍficas das wias atividades, sob pena de o 

irrposto ser calculado na forma tnais onerosa. 

ARTIGO 289- Na hipÓtese do preço do serliço.mão ser des

de logo conhecido, será adotado o que equivaler ao vigente no mercado . de trabaTho 

local, sem prejuízo da exigibilidade dc.b ilrposto, sobre qualquer diferença de pre

ço posteriormente apurada. 

PARÂGRAFO ÚNICO: N::>s casos de declaração de preços noto

riamente inferiores aos vigentes no mercado, o Órgão fazendário, sem prejuízo das 

penalidades cablveis, poderá: 

I) Apurá-los, diante de dados ou elementos em poder do 

sujeito passiuo; 

II) Arbitá-los 

ARTIGO 299- proceder-se-à ao arbitramento para apuração 

do preço sempre que: 

I) O contribuinte não possuir livros fiscais de utiliza

ção obrigatória ou não se encontre com a escrituração atualizada; 

II) O sujeito passivo não apresente documento de arreca

dação ou não efetue o pagamento no prazo legal; 

III) Ocorrer fraude ou sonegaçao de dados julgados in -

dispensáveis ao lançamento; 

IV) Sejam anissas ou não mereçaJ}l fé as declarações os ' 

~ esclarecimentos prestados ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo; 

PARÂGRAFO ÚNIOD- Nas hipÓteses previstas neste artigo , 

a base de cálculo será arbitrada, levando-se em conta no mínimo, a soma dos se 

guintes valores mensais. 

I)- cla.s materias primas, cambustlveis e outros materiais 

consumidos ou aplicados; 

II)- dos salários pagos, honorários e retiradas de dire -

tores, proprietfios, sócio ou gerentes; 

III)- do aluguel do imóvel e das máquinas ou equipamentos 

ou, quando próprios, do preço vigente no mercado imobiliário; 

IV)- das despesas co, água, energia elétrica, telefone e 

outros encargos; 

ARTIGO 309- O enquadramento do contribuinte no regime de 

estimativa poderá, a critério da Administração, ser feito individualmente, por ca~ 

goria de estabelecimento ou setor de atividade, podendo, a seu critério e a qual -

quer tempo, suspender a aplicação do sistema ou reajustar o valor estimado, se for 

o caso. 
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ARTIGO 319- Ficam estabelecidos as seguintes alíquotas: 

I- Profissionais autônomos habilitados: 

a) de nível superior: 50 UFIR (Unidade Fiscal de Refe -

rência ) vigentes à ér:oca do lançamento, efetuado anu

almente; 

b) do nível médio: 30 UFIR (Unidade Fiscal de Referên -

cia) vigentes à época do lançamento efetuado anualmente; 

c) outros profissionais: 20 UFIR (Unidade Fiscal de Ref~ 

rência) vigentes à época do lançamento, efetuado anual 

mente. 

II~ Das empresas juridicamente constituídas serao cobrados 

alíquotas sobre o preço dos serviços, sendo obrigatória a 

emissão da nota fiscal respectiva, como segue: 

a) Os serviços constantes de itens 01,02,03,04,05,06,09, 1 

40,80,90,92 e 93; 

alíquota de 2~ )dois por cento); 

b) Os serviços constantes dos itens 11, 12, 13,14,15,16 , 

17,19,20,22,24,30,31,32,33,34,35,36,37,38,58,75,87 e 89; 

alíquota de 2% (dois por cento); 

c) os demais itens constantes na lista de serviços de 

não mencionados acima: 

alíquota de 2% (dois por cento); 

SEX;ÃO IV 

00 ~ E DA ARRECADAÇÃO 

ARTIGO 329- o lançamento do imposto far-se-à: 

I- anualmente com relação às atividades referidas no ar -

tigo 25 e letra "a","b" e "c" do item I do artigo 31: 

II- Mensalmente com relação às atividades referidas no 

i tem II do Artigo 31. 

ARTIGO 339- Os contribuintes subordinados ao lançamento 

por homologação deverão recolher por meio de guia preen-

chida pelo próprio contribuinte ·(auto lançamento) de acordo com modelo adotado pe

lo Órgão fazendário. 

ARTIGO 349- Nos casos previstos no artigo 259 e letras 1 

"a", "b" e "c" do item I do artigo 319, o imposto será lançado anualmente, de Õfí 

cio, em nane do contribuinte e deverá ser recolhido de uma sóvez ou até 04 (quatro) 

parcelas, atualizadas monetariamente pela variação da UFIR (Urüdade Fiscal de Refe

rência) ou de outro Índice substitutivo, vigente à época do efetivo pagamento, con 

forme dispuser Decreto do Executivo. 

,, 
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PAAAGRAFO ONrm- O contribuinte q ue venha a iniciar 

a prestação de serviços no curso do e«ercício financeiro e esteja sujeito ao ' 

recolhimento anual, terá seu tributo lançado dividindo-se a alíq uota correspo!!_ 

dente por 12 (doze) e sanados tantos aros quanto forem os meses de atividade 

carputando-se ·o mês inicio ·por inteiro. 

• ARI'IGO 35<p- OS contribuintes sujeitos ao lançamento por 

.. homologação deverão efetuar o recolhimento previsto no artigo 339 até o 109 (dé

cino) dia Útil do mês subsequente ao vencido, ainda que se trate de atividade i

niciada no decorrer do perÓdo. 

ARI'IGO 369- Quando o voltnne , natureza ou rrodalidade da 

prestação do serviço aconselhar tratamento fiscal mais adequado, a sua base de 

cálculo poderá ser fixada por estimativa, acritério do órgão fazendário Municipal 

que, para apuração do valor levará em consideração: 

atividade; 

I) o ternp0 de duração e /ou a natureza específica da 

II) o preço corrente do serviço 

III) O local onde se estabelece o contribuinte. 

P~ 19- O Órgão fazendiio poderá rever os valores 

estimados, a qualquer tempo, rejustando as parcelas vincendas do imposto, levando

se em conta que o voltnne, a modalidade ou o preço dos serviços tenham- se altera -

do de forma substancial. 

PARÁGRAFO SEnJNIX}- Findo o exercício ou seja, em 31 de 

n=zembro de cada ano, deverá ser verificada a diferença entre o montante recolhi

do por estimativa e o valor apurado mediante levantamento fiscal, obedecendo o que 

segue: 

a). recolhida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conta:-o 

dos da data acima prevista , se favorável a fazenda Municipal, independentemente' 

de qualquer iniciativa fiscal. 

b). restituída ou c:x::xrPenéada, mediante requerimento do I 
contribuinte que deverá ser apresentado dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da 

data do encerramento do período considerado ou do exercício. 

ARI'IGO 379- l:ib caso de diversões públicas e outras cujo 

preço seja cobrado mediante bilhetes ou ingressos, o imposto será recolhido ante

cipadamente, cx:rn base no valor total dos me&ros preenchendo-se formulários pró -

prios ou, em caso excepcional, no próprio local, através de fiscais credenciados 

para recebimentos -.,~ c:Cm·.nâse no yalor dos ingressos ou bilhétes vendidos. 

ARI'IGO 389- QJando o contribuinte pretender provar cem 

doet.nnentação hábil, a critério da Fazenda Municipal, a inexis tência de resulta -

dos econânicos, por não ter prestado serviços tributáveis pelo nrunicípruo, deverá 

apresentar o competente documento de arrecadação, dentro do prazo previsto para 

recolhimento. 
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ARTIGO 399- Em caso de encerramento de atividades no decurso 

do exercício financeiro, o imposto será devido até a data do encerramento . 

PARÁGRAFO ÚNIOD- Em se tratando de atividades sujeitas ao 

lançamento de ofÍcio, o imposto será devido propord.Jonalrnente aos meses traba. _ 

lhados, na forma do artigo 34, computando-se o mês de solicitação da baixa ' 

por inteiro . 

SEX;ÃO V 

ISENÇ6ES 

ARTIGO 409-- São , ;isentos do imposto: 

I) as casas de caridade, as sociedades de socorro e estabele

cimentos de assistência social sem finalidade lucrativa; 

II) As pessoas físicas, cuja receita bruta anual não ultra~ 

se a 12 (doze) salarios mínimos vigentes e desde que a prestação de serviços 

ocorra: 

a) em seus danicílios, sem qualquer reclame ou propaganda e 

sem errpregados, não se considerando cano tais os filhos e o cônjuge 

b) sem estabelecimento fixo. 

III) Os engraxates ambulantes e lavadeiras; 

IV) Os espetáculos ou festivais promovidos por entidades de 

fins culturais e assistênciais, cuja renda se destina às suas próprias finali-

dades; 

pitulo: 

V) Os espetáculos pranovidos por amadores. 

SEX;ÃO VI 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

ARTIGO 419-- Constituem-se infrações as disposições deste ca-

a) Não comparecimento ao cadastro Municipal para solicitar 

inscrição de atividades econômicas ou anotações de operações ocorridas; 

b) isncrição ou comunicação de alteração, inclusive de encer 

ramento, apos o prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência do fato; 

c) Falta ou recusa de ixibição de livros, notas ou documentos 

fiscais; 

d)Falta de emissão de nota Fiscal ou de outro documento admi 

tido pela administração; 

e) Sonegação de documentos para apuração do preço dos servi 

ços e embaraços ou impedimento à fiscalização; 

f} Falta de livros fiscais; 

g) Falta de escrituração do imposto devido; 
h) dados incorretos na escrita fiscal ou documentos fiscais; 
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i) falta do número de inscrição no cadastro rmmicipal 

nos documentos fiscais; 

j) falta, omissão ou falsidade nas declarações de da

dos; 

1) Não retenção do imposto devido; 

m) recolhimento aos cofres rmmicipais não efetuados no 

prazo previsto, de imposto retido pelos contratantes do 

serviço; 

§ 19- às infraêtões previstas nas alíneas "a", "c", "d", 

"e", "f", "g", "j ", "1", e "m" será cominada multa de 100 lJFIR (Unidade Fiscal de 

· Referência) ; 

§ 29-às infrações previstas nas alÍneas "b", "h" e "i", -= • 

será et.nninada multa de 35 UFIR (Unidade Fiscal de Referência) ; 

§ 39- A aplicação da penalidade não isenda o infrator do 

pagarrento do imposto eventualmente apurado, nem impede a administração de prati:aar o~ 

tros atos necessários à correção da falta canetida; 

ARTIGO 429- As infrações das hipóteses do artigo ante -

rior poderão sujeitar o infrator, além de multa pecuniária e regime especial de 

fiscalização; 

§ 19- O regime especial de fiscalização consiste: 

I- na inobservância, pelo infrator de quaisquer deveres 

acessórios exigidos cem fundamento em atos administra -

ti vos; 

II- na fixação, por arbitramento ou estimativa, dos da

dos relevantes para a tributação, que tenham sido ine -

xatos, ou ahi tidos, 

§ 29- Cessára o regime de que cuida este artigo quando 

o infrator houver regularizado sua situação e isso for 

reconhecido pelo Órgão .fazendário. 

ARTIGO 43- O contribuinte deverá, obrigatóriamente e ~ 

tecipadamente, solicitar ao Órgão fazendário autorização para confecção de talões de 

notas fiscais de prestação de serviços sob pena de multa correspondente a 60 UFIR I 
(Unidade Fiscal de Referência), vigente à época da lavratura do auto de infração por 

talão confeccionado. 

§ 19- Aplica-se em dobro a pena prevista neste artigo à 

empresa gráfica que confeccionar talões sem a respectiva autorização. 

í' 

I 
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j 
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§ 29- O número da autorização prevista neste artigo 

será impresso, obrigatorizamente ,em todas as vias de notas fiscais dos talões ' 

confeccionados, sob pena de apreensão ou inutilização desses documentos, sem pre

julzo de aplicação da multa prevista no "caput" deste artigo . 

CAPÍTUID III 

00 IMPOS'ID SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS OOVEIS 

SEÇÃO I 

00 FA'ID GERAroR E DA INCIDOCIA 

ARI'IGO 449- O imposto sobre a transmissão "intervivo§ 

a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens imóveis e de di reitos reais sobre e -

les tem como fato gerador: 

r- A transmissão de bem imÓvel por natureza ou por a -

cessão física; 

II- A transmissão de direitos reais sobre bens imÓveis 

exceto os direitos reais de garantia; 

imÓveis; 

mutações patrimoniais; 

rrr- A cessão de direitos relativos a aquisição de bens 

ARI'IGO 459- A incidência do imposto alcança as seguintes 

I- Compra e venda pura ou condicional e atos equivalentes; 

rr- dação em pagamento 

III- permuta; 

IV- Arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública 

ou praça; 

V- incorporação ao patromônio de pessoa jurídica ressal

vados os casos previstos nos incisos rrr e IV do arti 

go 46; 

v~- transferência do patrimônio de pessoa jurídica para 

o de qualquer wn de seus sócios', acionistas ou respect~ 

vos sucessores; 

VII- tornas ou rep::>sições que ocorram: 

a)- nas partilhas efetuadas em virtude de separação ju -

dicial ou divórcio quando conjuge receber, dos imÓveis 

situados no MunicÍpio, quota-parte cujo valor seja ma -

ior do que o da meação que lhe caberia na totalidade des 

ses imóveis; 

b)- nas divisões para extinção de condomínio de imóvel 

quando for recebida por qualquer condomínio quota-parte 

materail cujo valor seja maior do que o de sua quota-~ 

te ideal. 
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VIII)- Mandato em causual própria e seus subestabeli

mentos quando o instrumento contiver os requisitos' 

essenciais à oampra e venda; 

IX- Instituições de fideicomisso; 

X- enfiteuse e subentifeuse; 

XI- Rendas expressamente constituídas sobre imÓvel; 

XII- Concessão real de uso; 

XIII- Cessão de direitos de usufrutos; 

XIV- Aquisição po uso capião; 

XV- Cessão de direitos de arrematante ou adjudicante, 

depois de assinado o auto de arrematação ou adjudica

çao; 

XVI- Cessão de promessa de venda ou cessão de promessa 

de cessão; 

XVII- Acessão fÍsica quando houver pagamento de indeni

zaçao; 

XVIII- Cessão de direitos sobre a permuta de bens imÓ -

veis; 

XIX- A cessão de direitos à sucessao; 

XX- A cessão de direitos possessórios; 

XXI- Qualquer ato jucii!cial ou extrajudicial "intervivos" 

não especificado neste artigo, que inporte ou se resolva 

em transmissão, a título oneroso, de bens imóveis por 

natureza ou acessão fÍsica de direitos reais sobre imÓ -

veis exceto os de garantia; 

XXII- Cessão de direitos relativos aos atos mencionados 

no inciso anterior. 

§ 19- será devido novo imposto: 

I- quando o vendedor exercer o direi to de prelação; 

II- no pacto de melhor camprador; 

III- na retrocessão; 

IV- na retrovenda 

§ 29- Equipara-se ao contrato de oampra e venda para 

efeitos fiscais: 

I- a permuta de bens imÓveis por bens e direi tos de 

outra natureza; 

II- A permuta de bens imÓveis por outros quaisquer bens 

situados fora do território do MUnicÍpio; 

III- A transação em que seja reconhecido direito que ' 

implique transmissão de imóvel ou de direi tos a ele I 
relativos. 
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SEX;ÃO II 

DAS IMUNIDADES E DA NÃO INCID:t:NCIA 

ARTIC-0 469- 8 iL'lX>·Jt.::' não incide sobre a transmissão 

de bens imóveis ou direitos a eles relativos qua~do: 

I- O adquirente for a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os MJnicipios e respectivas autarquias e 1 

fundações; 

II- O adquirente for partido politico, templo de qua_! 

quer culto , L~stituição de educação e assistência so -

cial, e entidade s::.r-.cl.icais dos trabalhadores, para a -

tendimento de suas f~alidades assenciais ou dela de -

correntes; 

III- Efet uada para a sua incorporação ao patrL~nio de 

pessoa jurídica em realização de capital 

IV- Decorrentes de fusão, incorporação ou extinção de 

pessoa jurÍdica. 

§ 19- O disposto nos incisos III e IV deste artigo nao 

se aplica quarl:Jo a pessoa jurÍdica adquirente tenha co -

mo atividade preponderante a compra de bens imÓveis ou 

arrendarrento mercantil. 

§ 29- Considera-se caracterizada a atividade preponde 

rante referida nc parágrafo anterior, quando mais de 50% 

(cincoenta per cento) da receita operacional de pessoa 1 

jurídica adqc.irente :1os 2 (dois) anos seguintes à aquis~ 

çao decorrer de vendas , administração ou cessao de direi 

tos à aquisição de üróveis. 

§ 39- Verificada a ?ropoderância a que se referem os pa

rágrafos anteriores , tornar-se-à devido o imposto nos I 
termos da lej_ vi.gente à data de aquisição e sobre o va -

lor atualizado do ~vel ou dos direitos sobre eles. 

§ 49- As instituições de educação e assistência social 

deverão observar a~~da os seguintes requisitos: 

I- Não distri~Qirem qc.alquer parcela de seu patrimônio 

ou de suas renQ~S e títu:o de lucro ou participação no 

r esultado; 

II- Aplicarem ::..nteqralrnente no país os seus recursos na 

manutenção e ~o desenvolvimento dos seus objetivos so 

ciais; 

III- Mantere.rn esc:::ituração de suas respectivas receitas 

e despesas eT L vros revestidos de formalidades capazes 

de assegurar perfeita exatidão • 
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SEX;ÃO III 

DAS ISENÇÕES 

ARTIGO 479- São isentos de imposto: 

I- a extinção do usufruto, quando o seu instituidor te 

nha continuado dono da sua propriedade; 

II- A transmissão dos bens ao cônjuge, em virtude da co

municação decorrente do regime de bens do casamento; 

III- a indenização de benfeitorias pelo proprietário ao 

locatário, consideradas aquelas de acordo com a Lei Ci 

vil; 

IV- a transmissão decorrente de investidura; 

V- A transmissão decorrente da execução de planos de habi 

tação para a população de baixa renda patrocinados ou exe 

cutados por órgãos públicos ou seus agentes; 

VI- As transferências de imóveis desapropriados para fins 

de reforma agrária . 

SEX;ÃO IV 

00 CONTRIBUINTE E 00 RESPONSÁVEL 

ARTIGO 489- O imposto é devido pelo adquirente ou ces

sionário do bem imóvel ou de direito a ele relativo. 

ARTIGO 499- Nas transmissões que efetuarem sem o paga 

mento do imposto devido, ficam solidariamente responsável por esse pagamento, o tran

mitente ou cedente e o tabelião em cujo escritÓrio se lavrou o instrumento respectivo. 

SEX;ÃO V 

DA BASE DE CÁLCUID 

ARTIGO 509- A base de cálculo do imposto é o valor pac -

tuado do negócio jurÍdico ou o valor venal atualizado do imóvel ou direito objeto de 

transmissão, se este for maior. 

§ 19- na arematação ou leilão e na adjudicação de bens ' 

imóveis, a base de cálculo sera o valor estebelecido pela avaliação judicial ou a -

dministrativa, ou o preço pago, se este for maior. 

§ 29- Nas tornas ou reposições a base de cálculo, sera 

o valor da infração ideal. 

§ 39- Na instituição de fideicomisso, a base de cálculo 

sera o valor do negócio jurídico ou 70% do valor do bem 

imóvel ou do direito transmitido, se maior. 

§ 49- Nas rendas expressamente constituídas sobre imó 

veis, a base de cálculo será valor do negócio ou 30 % do 

valor venal do bem imÓvel, se maior. 
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§ 49- Nas rendas expressamente constituídas sobre imÓ

veis, a base de cálculo será valor do negócio ou 30% 

do valor venal do bem imÓvel, se maior. 

§ 59- Na concessão real de uso, abase de cálculo será o 

valor do negócio jurÍdico ou 40% do valor venal do bem 

imÓvel, se maior. 

§ 69- No caso da cessão de direitos de usufruto, a base 

de cálculo será o valor do negócio jurÍdico ou 70% do va

lor venal do bem imÓvel se maior. 

§ 79- No caso de acessão física, a base de cálculo sera 

o valor da indenização ou valor venal da fração ou acres

cimo transrni tido, se maior. 

§ 89- Quando a fixação do valor venal do bem imÓvel ou di

reito transmitido tiver por base o valor da terra nua esta 

belecido por órgão federal. 

§ 99- Na enfiteuse e subenfiteuse, ~ base de cálculo sera 

o valor do negócio jurídico ou 80% (oitenta por cento) do 

valor venal do imóvel se maior. 

SEÇÃO VI 

DA ALÍQT..mA 

ARTIGO 519- O imposto será calculado aplicando-se sobre o 

valor estabelecido como base de cálculo a alíquota de 2% (dois por cento) . 

PARÁGRAFO ÚNiccr No caso de transmissões de imÓveis com -

preendidas no Sistema Finaneiro de Habitação, as alíquotas sao as seguintes: 

a) Sobre o valor efetivamente financiado- o,S% (meio por 

cento) . 

b) sobre o valor restante- 2% (dois por cento) . 

SEÇÃO VII 

IX) PAGAMENID 

ARTIGO 529- O imposto sera pago nos estabelecimentos ban 

cários localizados no município até a data do ato da lavratura do instrumento de trans -

missão dos bens imÓveis e direitos a eles relativos, exceto nos seguintes casos: 

I- na transferência de irróvel a pessoa jurídica ou desta ' 

para seus sócios ou acionistas ou respectivos sucessores, dentro de 30 ( trinta) dias 

contados da data da assembléia ou da escritura em que tiverem lugar aqueles atos; 

II- Na arrematação ou na adjudicação em praça ou leilão 

dentro de 30 (trinta) dias contados da data em que tiver sido assinado a auto ou defe -

rida a adjudicação, ainda que existam recursos pendentes; 

III- Na acessão fÍsica, atá a data do pagamento da indeni-

zaçao . 
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IV- Nas tornas ou refX)sições e nos demais atos judiciais, 

dentro de 30 (trinta) dias contados da data da sentença 

que reconhecer o direi to ainda que exista recurso penden

te . 

ARI'IGO 539- Nas promessas ou comprmmissos de compra e v~ 

da é facultado afetuar-se o pagamento do imposto a qualqquer tempo, desde que dentro do 

prazo fixado para o pagamento do preço do imóvel • 

§ 19- Optando-se pela antecipação a que se refere este arti-

la go, tomar-se-à por base o valor do imóvel na data em que for efetuada a antecipação, fi -

• ~ cando o contribuinte exonerado do pagamento do imposto sobre o acréscimo do valor veri
- t;' 't· 

• ficado no rromento da escritura definitiva. 

• • • • • • a 
• • 
~ 

§ 29- Verificada a redução do valor .,. nao restituira a di -

ferença do imposto corresfX)ndente . 

casos de: 

§ 39- Não se restitulra o imposto pago: 

a) quando houver subsequente cessão de promessa ou compro 

misso, ou quando qualquer das partes exercer o direi to de I 
arrependimento apSs lavrado o instrumento. 

b) àquele que venha a perder o imóvel em virtude de pacto de 

retrovenda . 

ARTIGO 549- O imposto, uma vez pago, só sera restituldo nos 1 

• 
• ~ '~ 

I- anulação de transmissão decretada pela autoidade judiei~ 

ria em decisão definitiva. 

• 
II- Nulidade do ato judiciário; 

III- Rescisão do contrato· e desfazimento da arrematação com 

fundamento no artigo 1136, do código civil; 

IV- Não realização do negócio jurldico, fX)r arrependimento 

de qualquer das partes, antes da lavratura do instrumento. 

SEÇÃO VIII 

DAS OBRIGAÇÕES ACESS6RIAS 

ARTIGO 559- Não serão lavrados, registrados, inscritos ou 1 

averbados pelos tabeliões, escrivães e oficiais de registro de imóveis, os atos e ter 

rros de seu cargo, sem prova de pagamento do irnfX)sto. 

ARTIGO 569- Nos instrumentos, escrituras ou te~s, deverão 

ser transcritos os dados identificadores da guia de recolhimento do imposto incidente 

pela transmissão neles efetuada. 

ARTIGO 579- Os serventuários da jus tiça estão obrigados 

a facultar à fiscalização Municipal o exame, em cartório, dos livros, autos e papéis 

que interessam à arrecadação do imposto e à verificação de seu regular recolhimento. 

l 
.I 

I 
I 

l 

I 
l 
• 
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SEX;ÃO IX 

DAS PENALIDADES 

ARI'IGO 589- Havendo inobservância do contido nos 

artigos 55,56 e 57, independentemente da aplicação das penalidades prevista ne~ 

ta Lei, será ccmurücado o Juiz Corregedor competente, para adoção das medidas ' 

administrativas e penais cabíveis. 

ARI'IGO 599- O não pagamento do imposto nos pra -

zos fixados nesta Lei, sujeita o infrator à Imllta correspondente a 100% (cem' 

por cento) sobre o valor do imposto devido, mais juros e correção nonetária. 

PAAAGRAFO ONrm- Igual penalidade será aplicada 

aos serventuários que descumprirem o previsto no artigo 59. 

ARI'IGO 609- A anissão ou inexatidão fraudulenta 

de declaração relativa a elementos que possam influir no cálculo do imposto su

jeitará o contribuinte à Imllta de 200% (duzentos por cento) sobre o valor do im

posto sonegado, corrigido nonetariamente juros noratórios. 

PAAAGRAFO ONim- Igual Imllta será aplicada a qual -

quer pessoa que intervenha no negócio jurÍdico ou declaração e seja conivente ou 

auxiliar na anexatidão ou emissão praticada. 

ARI'IGO lU 9- O Poder Executivo, regulamentará por ~ 

ereto este capítulo, criando os documentos, necessários à arrecadação e à fiscali 

zação deste imposto . 

ARI'IGO 629- Aplicarll"'-se, no que couber, os princípios 

nonnas e denais disposiÇões do CÓdigo Tributário Municipal relativos às obrigações 

e administrações Tributárias excetuando-se os valores das J:tJU]. tas ~ta:belecidas J 

neste capitulo. 

CAP~N 
00 P1PQS'IQ SOBRE ~ A VAREJO DE ~Sl1:VE+S U:QWOOS E 

GASOSOS 

SEI;ÃO I 

IX) FA'IO GERAOOR :SFOI\ INCIDÊNCI]V\ 

ARI'IGO 639- o imposto sobre cx;xpbw;;t.fve.ts liquidas e 

gasosos- IVV, que tem cano fato gerador a venda a varejo, entre outros, dos s~ 

tes produtos: 

I- Gasolina,; 

II- querosene iluminante; 

IH- Alcool hidratado; 

IV- Õleos combustíveis ; 

v- Gasolina de aviação; 

VI- ~e:rtê de ay.ta,çãq~ 
ARI'IGO 649- consideram-se contribuinte: 

~ 

I 
I 
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ARTIGO 649- Consideram-se contribuinte: 

I- o vendedor de qualquer quantidade de combustível 

a consumidor final, em especial: 

gas naturaL(encanado). 

a) as distribuidoras, pelas vendas efetuadas aos 1 

grandes consumidores especiais . 

b) Os postos revendedores ou transportadores reven

dedores-trabalhistas, pelas vendas efetuadas aos 1 

pequenos consumidores; 

c) as sociedades civis de fins nao econômicos, in -

clusive cooperativas que pratiquem operações de ve~ 

das a varejo de combustíveis líquidos e gasosos.; 

d) os orgaos de administração PÚblica direta, as au 

tarquias, as empresas públicas, as sociedades de eco 

nania mista e as fundações que vendam a varejo pro -

dutos sujeitos ao imposto, ainda que a compradores 1 

de determinada categoria Profissional ou funcional . 

II- O comprador, quando revendedor ou distribuidor 

pela quantidade de· ·combusti vel por ele consumido . 

ARTIGO 659- são solidariamente responsáveis pelo pa

gamento do imposto devido: 

I- o transportador em relação aos combustíveis trans

portados e comercializados no varejo durante o trans~ 

porte. 

II- O armazém ou depÓsito que mantenha sob sua guarda 

em nome de terceiros , cokbustíveis destinados a ven -

da direta ao consumidor final. 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

ARTIGO 669- O imposto n3o incide sobre a venda de Óleo 

diesel, gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) e 

DA BASE DE CÁlCUID E DA ALÍQUOTA 

ARTIGO 679- A base de cálculo do imposto é o valor da 

venda dos combusti veis no varejo, sem qualquer dedução, inclusive do montante pago a 

titulo de outros tributos e antes da incidência do IVV. 

PARÁGRAFO ÚNIOD- O montante do imposto (IVV) sera acres 

cido ao valor da base de cálculo a que se refere este artigo constituindo o respecti

vo destaque mera indicação para fins de controle. 

ARTIGO 689- Sobre a base de cálculo referida no artigo 

anterior, incidirá uma alíquota de 3% (três por cento). 

00 LOCAL DA CXJ)RRÊNCIA 00 FA'IO GERAOOR 

ARTIGO 699- considera-se ocorrido o fato gerador no esta-

. t 
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ARTIGO 699- Considera-se ocorrido o fato gerador no esta

belecbnento vendedor, entendido corro o local, constituído ou não, onde o contribu+ 

inte exerce a atividade de comercialização de combustíveis a varejo, em caráter I 
permanente ou tempo~io, inclusive veículos utilizados no comércio ambulante . 

PARÁGRAFO ÚNIOD- O disposto neste artigo não se splica à 

simples entrega de produtos a destinatário certo, em decorrência de operação já tri 

butada pelo município • 

ARTIGO 709- Os contribuintes do imposto sobre vendas a var~ 

jo de combustíveis lÍquidos e gasosos estão sujeitos ao regime de lançamento por h~ 

mligação. 00 RECOLHIMEN'IO 

ARTIGO 719- O imposto sera apurado quinzenalmente e recolhi

do até o 59 (quinto) dia Útil contado da apuração. 

§ 19- Havendo reajuste do preço dos combustíveis decretado 1 

pelo Órgão governamental competente, será encerrada apuração na data da vigência do 

antigo preço, com recolhimento na mesma forma e prazo previstos no "caput" 

DA J:XXll.1ENI'AÇÃO FISCAL -E DAS- OBRIGAÇÓES 

ACFSs6RIAS 

ARTIGO 729- Os contribuintes do imposto são obrigados, · além 

de outras exigências estabelecidas em Lei, à emissão de notas fiscais,à escrituração 

de livros e a eleboração de mapas de controles necessários ao registro das entra~ , 

~imentação e vendas relativas ao combustível . 

PARÁGRAFO ÚNico- Enquanto não forem definidas em regula -

mentos novos tipos de documentação fiscais, serão aceitos pelo fisco Municipal os já 

adotados por determinação do Conselho Nacional do petróleo • 

ARTIGO 739- Cada estabelecimento, seja matriz, filiais, de -

pósito, sucursal, agência ou representação, terá escrituração fiscal própria . 

ARTIGO 749- Os contribuintes do imposto deverão promover 1 

sua inscrição na repartição Municipal competente na forma do artigo 93. 

DAS PENALIDADES 

ARTIGO 759- Quando por açao ou emissão do contribuinte e, 

voluntária ou não, não puder ser conhecida a base de cálculo do irrlp)sto em determi

nado período, ou ainda quando os registros contábeis relativos às operações estive -

rem em desacordo com normas da legislação ou não mereçam fé, o imposto será calcula

do sobre base de cálculo arbitrada pelo fisco, por ccmparação ou em função de dados 

que exteriorizem a situação econômica-financeira do sujeito passivo, independentemen

te de outras penalidades cabíveis; 

ARTIGO 769- O descumprimento das obrigações tributárias su

jeitará o infrator, sem prejuízo da exigência do imposto às seguintes penalidades : 
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I- recolf1imento d0 imposto fora do pnazo, antes de 

qualquer procedimento fiscal- multa de 25% do valor do imposto atualizado 

rronetariamente. 

II- Falta de recolhimento após quaisquer procedi -

mento fiscal, multa de 50% do valor do imposto atualizado rronetariamente; 

III~ Falta de emissão de documento fiscal em ope -

raçao escriturada-multa de 75% do valor do imposto atualizado rronetaria -

mente; 

IV- Emissão de documento fiscal consignado impor~ 

tância diversa do valor da operação ou com valores diferentes nas respecti 

vas vias, com o objetivo de reduzir o valor do imposto a pagar-multa de I 
100% (cem por cento). do valor do imposto não pago, atualizado rronetariamente 

v- transporte, recebimento ou rpçmutenção ero estoque 

ou depósito de produtos sujeitos ao imposto sem documentação fiscal a~ -
nhados de documentos fiscais inidôneos- multa de 150% do valor do imposto ' 

atualizado monetariamente; 

VI- falta de inscrição do contribuinte na reparti

çao o::>rrpetente- multa de 50 ( cincoenta) UFIR 

A.RI'IOO 779- Fica o Poder Execut:!-vo autorizado a .l 
firmar converuo com o Conselho de Petróleo ou seusucessor, com os -Estados ou 

autarquias, objetivando fiscalização da distribui~ão, comercialização e con -

st.nrod.os produtos referidos neste capitulo. 

A.RI'IGO 789- O Poder Executivo poderá, por decreto 

regulamentar este capítulo, especialmente quanto a forma de lançamento, à do

cumentação fiscal, a às consições de pagamento e de recolhimento do tributo. 

A.RI'IGO 79rr- Apli·cam-se no que couber, os princípios 

norma.s e demais disposições deste CÕdigo tributá rio Municipal relativos à ad

ministração Tributária, excetuando-se os valores das multas estabelecidas 

neste capitulo. 

TÍ'IUID II 

DAS TAXAS 

CAPÍ'IUID I 

DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS 

SEÇÃO I 

FA'IO GERAOOR 

ARI'IOO 809- O fato gerador da taxa de serviços ur -

banos é a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços públicos especificas 

e divisíveis, prestados pelo Município ou colocados à disposição dos contri 

buintes. 
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PARÁGRAFO Omco- são taxas de serviços urbanos as de: 

I- Coleta de lixo; 

II- Varrição de vias pÚblicas; 

III- Conservação de vias pÚblicas; 

a) entende-se por serviço de coleta de lixo a remoçao 

periÓdica do lixo proveniente de i.ni>vel edificado ou 

nao, cuja quantidade não exceda a 100 (cem) litros . 

b) entende-se por serviços de varrição de vias pÚb~ 

cas a varrição propriamente dita e a remoção dos detr~ 

tos em recipientes destinados a esse fim; 

c) entende-se por serviço de conservaq:ão de vias e lo -

gradouros pÚblicos a reparação e manutenção das vias 

que visem melhorar ou manter as condições de utilização 

das rresmas, quais seja!Jl, capinação, lavagem e irrigação 

restauração de guias e sarjetas, cascalharrento, conser

vação de vias pavirrentadas ou não, desobstrução de bue~ 

ros, corregos, ribeirões e outros; 

SEX;ÃQ II 

SUJEI'IO PASSIVO 

ARI'IGO 819- O contribuinte da taxa é o proprietário, o 

titular 00 dc:m' iniO Útil OU poSSuidOr a qualquer títulO, de WVel SituadO em local I 

onde o Municlpio mantenha os serviços referidos no artigo anterior . 

s~o rn 
DA BASE DE CALCUID 

ARI'IGO 829- A base de cálculo da taxa é o custo do ser

viço, entendido c:orro tal o valor das despesas efeti varnente realizadas para a sua pre~ 

tação no exercício anterior, acrescidas, corrigido monetariamente, rrês a rrês, nos tê~ 

m:Js da legislação federal específica, à época do lançamento . 

§ 19- Apurado o valor a que se refere este artigo será I 
o meSm:J dividido pela sorna total dos metros lineares das testadas principais dos 1 

irrÓveis beneficiados com serviço correspondente, conheoendo-se assim o valor unitá

rio do rretro linear . 

§ 29- Conhecido o valor unitário, será o mesrro mul tipl~ 

cado pelo número de metros lineares da testada principal de cada .im5vel. 

§ 39- Quando o imóvel possuir mais de urna frente, tornar-

se-a, para efeito da base de cálculo das taxas, apenas a testada principal. 

§ 49- Tratando-se de apartamentos ou de quaisquer outras 

~ unidades autônomas em edifício de condc:minio vertical, reputar-se-à c:orro testada de I 
• cada um deles a rretade da testada principa~ de ediflcio. 
t 

• • 

j 
l 
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§ 59- Aos terrenos de formato irregular tais corno: 

triangular, circular, oval, retangular ( quando a frente do imSvel for 1 

maior que a metragem da frente aos fundos) e outros, apura-se a ':estada 

principal multiplicando-se a área do terreno pela fração 0,04 que r epre -

senta a média exata de um terreno de formato regular . 

§ 69- As testadas menores de 5 metros sera cobrada 

a taxa mínima, equivalente ao valor correspondente a uma testada de OS 1 

metros . 

SEÇÃO IV 

~ 

ARTIGO 839- A taxa será lançada anualmente, em nome 

do contribuinte, com base nos dados do cadastro fiscal imobiliário . 

PARÁGRAFD ÜNiar As taxas de serviços podem ser lan

çadas isoladamente ou em conjunto com outros tributos, se possível, mas 1 

dos avisos recebidos constarão, obrigatoriamente, os elementos distintos 

de cada tributo e os respectivos valores. 

SEÇÃO V 

ARRECADAÇÃO 

ARTIGO 849- As taxas de serviços urbanos deverão ser 

pagas na forma do parágrafo único do artigo 14 e 15, juntamente caro o irrr 

posto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana . 

CAPÍTUID II 

TAXA DE LICDÇ\ 

SEÇÃO I 

00 FA'IO GERADOR 

ARTIGO 859- O fato gerador da taxa é o exercício re 

gular do poder de polícia administrativa do município, mediante a realiz~ 

ção de diligências, exames, inspeções, vistorias e outros atos administra 

ti vos. 

PARÁGRAFO ÚNiar Considera-se exercício do poder da 

polícia a atividade da administração PÚblica que, limitando ou discipli -

nando direito, interesse ou liberdade regule a prática de ato ou absten

ção de fato, em razão de interesse pÚblico concernente à segurança, à hi~ 

giêne, à ordem, aos costumes, à tranquilidade pública ou respeito à pro -

priedade, aos direitos dependentes de concessão ou autorização do Poder I 
PÚblico nos território do Município . 

I- Estão sujeitos à prévia licença: 

a) a localização e ou I funcionamento de estabeleci

mento; 

b) veiculagõ de publicidade em geral; 
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c) funcionamento de estabelecimento em hoEfiosespecial 

d) canercio eventual ou ambulante; 

e) execução de obras particulares; 

f) ocupação de área em vias e logradouros pÚblicos; 

II- A licença não poderá ser concedida por periodo ãape -

rio r a um ano; 

III- Em relação à localização e j ou funcionamento de es

tabelecon:entp i 

aL haverá incidência de taxa indeperujienteroente da oonces 

são da licença; 

b). a licença abrange, quando do primeiro licenciamento a 

localiza~ e nos exercícios posteriores, o funcionamento; 

cL haverá incidencia de nova taxa no mesrro exercicio ~ 

do ocorrerem quaisquer da seguintes alterações; 

1- Tmldança de finna ou razão social; 

2- mudal!lça nas características do estabeledimento. 

3- mudança no ramo de atiuidade; 

4- mudança de local do estabelecimento. 

d) as licenças relativas à localização e ou funcionamento 

somente serão válidas para o exercício em que forem conce 

didas. 

IV- Em relação e veiculação de publicidade: 

a) não se consideram publicidade as expressões indicativas; 

b). as li-o:enças sanente serão válidas para o exercício em 

que forem oonced.tdas. 

V- Em relação ao funcionamento de estabelecimento em horá -

rio especial: 

al as licenças somente serão válidas para o período solici

tado. 

VI.,.. Em relação ao CXJiréruio euentual em. ambulante as licen -

ças serão válidas para o exercl:cio em que foram concedidas 

ou pelo ·período solicitado quando for o caso. 

VII- Em relação à execução de obras particulares quando não 

houver disposição em contxrio em legislação específica: 

a)_ licença será cancelada se sua execução não flDr concluída 

no prazo concedido no alvará; 

b) a licença poderá ser prorrogada, a requerimento do inte ""' 

ressado, se insuficiente para execução do projeto o prazo ' 

concedido no alvará; 

VIII- Em relação à ocupação de áreas em vias e logradouros 

pÚblicos, as licenças somente serão válidas pelo período s~ 
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VIII- Em relação a ocupaçao de áreas em vias e logradouros 

públicos, as licenças somente serão válidas pelo período 1 

solicitado e deverão ser sempre acompanhadas por decreto 

do Executivo. 

SEX;ÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

ARTIGO 869- O contribuinte da taxa é a pessoa física ou ju

rídica, que veicula a publicidade, que solicita a licença, que explora o estabele

cimenti, ou seja , todos aqueles que exerçam atividades sujeitas a licenciamento e 

ou fiscalização do poder PÚblico, nos têrmos do artigo 859 . 

sEÇ\o rrr 
DA BASE DE CÁLCUID E AL:Í:QUOI'A 

ARTIGO 879- A base de cálculo das taxas é o custo estimado 1 

da atividade despendida com o exercício regular de poder àe polícia do Município • 

PARÁGRAFO ÚNICü- O cálculo das taxas de licença será proce~ 

do com base nas tabelas que acompanham cadda especíe tributária a seguir, levando 

em conta os critérios e alíqutas neles indicados . 

SEX;ÃO IV 

INSCRIÇÃO E I.MiÇAMEN'ID 

ARTIGO 889- Ao requerer a licença o contribuinte fornecerá à 

Prefeitura os elementos e informações necessárias à sua inscrição no cadastro fis

cal. 

PARÁGRAFO ÚNICü- O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, 

dentro de 20 (vinte) dias úteis para fins de atualização cadastral, as seguintes 

ocorrências relativas a seu estabelecimento: 

r- Alteração de razão social ou do ramo de atividades; 

rr- ALteração física do estabelecimento; 

ARTIGO 899- As taxas de licença podem ser lançadas isolada -

rrente ou em conjunto com outros tributos, se possível, mas dos avisos-recebidos 

constarão, obrigatoriamente, os elementos distintos de ca1a tributo e os respecti

vos valores. 

SEÇÃO V 

ARRECADAÇÃO 

ARTIGO 909- As taxas de licenças serao arrecadadas antes do 

início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia admini~ 

trati va do muniCÍpio, mediante guia preenchida pelo Órgão da receita municipal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As taxas de licença serão recolhidas de tnna 

so vez, nao se admitindo seu parcelamento. 

SEX;ÃO VI 

ISEJ:\ÇÕES 
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ARTIGO 919- São isentos do pagamento da taxa de licença: 

I- Os vendedores ambulantes de jornais e revistas . 

II- Os engraxates ambulantes; 

III- Os que tiverem mais de 60 (sessenta) anos de idade 

e que se caratereizam corro :pessoa sem recursos, mediante 

comprovaçao; 

IV- Os cegos ou mutilados; 

V- Os vendedores de artesanato doméstico e arte fXJpular, 

de sua fabricação, sem auxílio de empregados; 

VI- As construções de muro e passeios; 

VII- A publicidade em geral, devendo ser res:peitado o 

contido no § único do artigo 909, CÓdigo de obras; 

VIII- Divertimentos explorados que se localizem no inte 

rior de casas de diversões, quando existir cobrança de 

ingressos . 

IX- Bens negociados IXJr empresa, localizados no interior 

de estabelecimentos COIT1€rciais, industriais e de presta

ção de serviços; 

SEX;ÃO VII 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

ARTIGO 929- As infrações serão punidas com as seguintes 

I- Multa de 40 UFIR (Unidade Fiscal de Referência) no ' 

caso de não comunicação ao fisco , dentro do prazo de 20 

(vinte) dias a contar da ocorrência do fatc, de altera -

ção da razão social, do ramo de atividade e das altera

ções físicas; 

II- Multa de 50 UFIR (Unidade Fiscal de Referência) pelo 

exercício e qualquer atividade sujeita -a taxa, sem a I 
respectiva licença. 

III- Suspensão da licença, :pelo prazo máxirro de 30 (trin 

ta) dias, no caso de reincidencia; 

IV- cassação da licença e fechamento imediato de estabe

lecimento, a qualquer tempo, quando deixarerr, de existir 

as consições exigidas para a sua concessão e quando de~ 

xarem de ser cumpridas pelo fisco, ou quando as ativida

de for exercida de maneira a contrariar o interesse pú -

blico no que diz respeito -a segurança, à saúde, à ordem 

e aos bons costumes. 

.. 
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SBÇÃO VIII 

TAXAS DE LOCALIZAÇÃO E /OU FUNCIONAMEN'ID 

ARI'IGO 939- Qualquer pessoa fÍsica ou jurídica, que se dedique 

à industria, a produção agropecuária, ao comércio, a operação financeira, à pres~ 

ção de serviço ou atividade similar, em carater permanente ou temporário, só pode

rá instalar-se e iniciar sua atividade mediante pnYia licença da Prefeitura e pa -

garnento de taxa correspondente . 

PARÁGRAFO 19- -- A licença poderá ser também concedida a ti tu

lo preaiio e provisório, quando o interessado depender de do -

cumentos a serem fornecidos por outros órgãos oficiais ou nao, 

e neste caso, deverá o reg uerente assinar um termo de respon

sabilidade pela apresentação dos mesmos, dentro de prazo esta

belecido pelo Órgão fazendário do Município . 

PARÁGRAFO 29- A taxa de localização e ou funcionamento quando 

iniciada no curso do exercício financeiro; será devida propor

cionalmente aos meses de atividades, computando-se o mês ini -

cial por inteiro. 

PARÁGRAFO 39- As licenças serao concedidas sob forma de alvará 

que deverá ser afixàdo em local visível e de fácil acesso à 

fiscalização . 

PARÁGRAFO 49- A taxa de licença de localização e /ou funciona

mento também é devida pelos depósitos destinados - a guarda de 

mercadorias . 

ARI'IGO 949- Nos exercícios s ubsequentes ao da locali~ação , as 

pessoas fÍsicas ou jurídicas, constante do artigo 939 estarão sujeitas à taxa de ' 

funcionamento, pelo efetivo exercício do poder de polícia administrativa, no senti

do de verificar se as consições que legitimarem sua concessão inicial não sofreram 

alterações. 

PARÁGRAFO ÚNico- Nenhum estabelecimento poderá prosseguir na 

prática de suas atividades sem estar de poss e do alvará expedido em função deste 

artigo. 

ARTIGO 959- A taxa de localização e/ ou funcionamento será de

vida de acordo com as seguintes tabelas: 

NATUREZA DA ATIVIDADE Quantidade de Unidade Fiscal de Referên

cia (UFIR) , a ser convertida em CR$ vi

gente a data de lançamento. 
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01- INDUSTRIA I.ocalização funcionamento 

até lo empregados 50 50 

de 11 a 20 empregados 63 63 

de 21 a 40 empregados- 83 83 

de 41 a 60 empregados 126 ~26 

de 61 a 80 empregados 168:: 168 

de 81 a 100 empregados 210 210 

de 101 a 150 empregados 252 252 

de 151 a 200 errpregados 295 295 

de 201 a 300 errpregados 336 336 

de 301 a 400 empregados 378 378 

de 401 a 500 empregados 420 420 

004 acima. de 500, para cada empregado __ 004 _____________ _ 

02- P:OOOu;ÃQ AGCr-PID.JÂRIA 

até 10 empregados 30 30 
-~------- ----------------

de 11 a 20 empregados 40 40 -----------------
02 acima. de 20, para cada empregado __ 02 _____________ __ 

03- c:x11t!RCIO E FIRMAS PRES'ffiOORAS DE SERVIÇOS 

de o·· a 1 empregado 30 30 

de 2 a 5 errpregados 50 50 

de 6 a 8 errpregados 80 . ao 
de 9 a 15 errpregados 90 90 

de 16 a 30 empregados 100 100 

de 31 a 50 errpregados : 110 110 

de 51 a 100 empregados: 120 120 

acima. de 100, por cada empregado __ 03 _____________ _ 03 

04- ESTABELECIMENID !3ANCÂRIOS, DE CRIIDrro, FINANCIAMEN.ro E INVESTJMENIOS , 

DE CAMBIO, DE S:EX;UOCS, DE CAPITALIZAÇÃO E SIMilARES 

600 600 

05- SOCIEDADE CIVIS 

34 

A- de nível superior- médicos, advogados, engenheiros, econanistas, arquitetos, 

veterinários, urbanistas, dentista, etG 60 60 

B) de nível médio- técnicos em contabilidade, eletrônica, prótese, enfermagem, 

guarda livros e técnicos em gera.J.__ __ 50 50 

06- ENSIID DE QUALQUER GRAUS OU NATOREZA __ 80 80 
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07- HüTtiS, ~IS, PENSÕES 

á) HOI'ÉIS 150 150 

b) MJTÉIS 150 150 

c) PENSÕES 60 60 

08- POS'IDS DE SERVIÇOS E ABASTECIMEN'IDS 

a) POS'IDS DE GASOLINA 180 180 

b) DISTRIB. GÁS 90 90 

09- SUPERMERCAOOS 

a) até 200 m2 de área 150 150 

b) acima de 200 m2 de área 250 250 

10- CDNCESSIONÁRIAS DE VEÍCUIDS 250 250 

ll- ATACADISTA EM GERAL 210 210 

12- a:M9 MATERIAIS:::DE CDNSTRUÇÕES E CDN~RES 

ACIMA DE 100 M2 QUADRAIXJS DE ÁREA 200 200 

13- DEPÓSI'IDS FECHADOS 70 70 

14- PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

a) Ni vel superior 50 50 

b) Ni vel médio 45 45 

c) Outros autônorros 25 25 

15- I.ABORA'IÓRIOS DE ANÁLISE CLÍNICAS E 

ELETRICIDADE mÊDICA 100 100 

16- HOSPITAIS I SANA'IÓRIOS I AMBUIA'IÚRIOS I 

PRONIDS- SOCDRROS I CASA DE SAÚDE E 

CDN~RES 90 90 

17- FEIRANTES 

Ocupação de até 2 metros lineares de via pública 

a) por ano 60 ___________ 60 

b) por mês 15 15 

18- DIVERSÕES PÚBLICAS 

I- bailes ou similares, cinemas e teatro 

a) por mês 20 20 ------------
b) por ano 70 - 70 

II- Circo, parque de diversões, rinques de patinação, topogans e simi

lares; 

a) por mês 30 30 --------------------- -------------
b) por ano 70 70 

III- Bilhares, boliches, malhas e outros jogos de mesa, cancha ou pista 

a) por mês 15 15 -----------------
b) por ano 70 70 -------------------- -----------------
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IV- Exposições, feiras de mostras, quermesses e similares 

a) por mês 15 15 ------------------------
70 b) por ano 70 __________________ _ 

V- Clube e associações recreativas 

a) por ano 80 ao -------------------------------------- ------------------------ -
VI- Restaurante dançantes 

a) por mês 15 15 
-------------------------------------- -------------------------

70 b) por ano _____________________________ ~70 __________________ __ 

VII- Boites, drive in, cabares, similares 

a) por mês 50 50 -------------------------------------- -------------------------
600 b) por ano 600 _____________ _ 

VIII- Quaisquer espetáculos ou diversões nao incluídas nas alíneas anteriores 

a) por mês 20 20 -------------------------
b) por ano . 80 80 ------------------------------------- -------------------------

SEX;ÃO IX 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

ARTIGO 969- A utilizagV dos meios de publicidade em 

vias e logradouros públicos bem como quaisq uer local de acesso público estão ~ 

sentos do pagamento da taxa respectiva, pelo prazo de 3 (três) anos, a partir da 

vigência desta Lei, apoós o que, a sua cobrança deverá ser regulamentada por De

creto do Executivo . 

PARÁGRAFO 19- A i senção de que trata este artigo 1 

não dispense as obrigações inseridas no parágrafo único do artigo 859 e artigo 

105 . 

PARÁGRAFO 29- A solicitação feita através de requeri

mento deverá conter o endereço, nome do interessado, sua atividade, assim como 1 

um "croqui" demonstrativo que deverá ser analizado pelo depÇI>rtamento de Obras I 
quanto a dimensão, solidez e segurança, principalmente quando se tratar de pai -

néis, tabuletas e outros, inclusive as publicidades que ocupem espaço aéreo as -

sim como, quanto a poluição visual . 

PARÁGRAFO 39- Cabe ao DPO regulamentar as distâncias 

entre uma publicidade e outra bem como, exigir o bom estado de conservação das 1 

mesmas e que sua colocação não ocasione problemas ao transito e não obstrua a 

visuabilidade da sinalização viária . 
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PARÁGRAFO 49- Se local em que sera afixada a publi-

cidade nao for de propriedade do interessado, este deverá juntar ao requ~ 

rimento a autorização do proprietario do imóvel. 

PARÁGRAFO 59- Fica proibida a veiculação de anuncios 

publicitários em calçadas, árvores, parques e jardins e nas margens de ri-

beiroões, córregos e rios. 

ARTIGO 979- O descumprimento dos dispositivos conti-

dos nesta seçao sujeitará aos insfratores ~a multa de 50 UFIR, vigentes à 

data de sua aplicação, além da cassação da licença e a possível retirada ' 

da publicidade. 

SB;ÃO X 

TAXA DE LICEN:;A PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO 

VEN'IUAL OU AMBUlANTE 

ARTIGO 989- O fato gerador da taxa é exercício de' 

comércio eventual ou ambulante. 

§ 19- Comércio Ambulante é o exercicio individualrnen 

te, sem estabelecimento, insatalações ou localização fixa. 

§ 29- Comércio Eventual é o exercício em determinadas 

epocas do ano, em caráter esporádico ou temporário. 

ARTIGO 999- A taxa será calculada de acordo com a se -

guinte tabela: 

Quantidade de Unidade Fis-

PIDDU'IDS crMERCIALIZA!X)S cal de Referência (UFIR), a 

ser convertida em CR$ vigen-

te a data do lançamento 

1- P~odutos alimentares Dia M2s Ano 

2 15 140 

2- Outros Produtos 4 30 250 

SB;ÃO XI 

TAXA DE LICEN:;A PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 
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ARTIC~ 1009- O fato gerador da taxa é a concessão de 

licença, à pessoa fíE·:.ca 0 '.1 jl.::rinica, que Gl..<e" ::-a· corstruir, reconstruir, refor-

mar, reparar ,. acrescer ou demolir edifÍcios, casas, esículas, muros r; grades, 

guias E:! saqetas, ass'L11 como proceder ao parce::._3.:uei'1to do solo urbano, à colocação 

de quaisquer tipo de publicidade, de tapurr€s ou andaimes e quaisquer outras obras 

em imóveis. 

Pl\RÁGRAFO ÜNICQ- Não estão sujeitas ao pagamento de taxa: 

I- Limpeza ou pL"ltura, externa ou interna em imóveis; 

II- canLeiros de obras; 

III- Construção de passeios e de muros para fechamento 

de terrenos. 

ARTIGO 1019- A taxa sera calculada de acordo com a segui~ 

te tabela: 

OBRAS Quantidade de Unidade Fiscal 

de Referência (UFIR), a ser 

cónvertida em CR$ vigente à 

data do lançamento 

I- EdifÍcios em geral e respectiva construção can-

plementar, por metro quadrado.-----------------------------------------05 

2- a) fossa e poço, por unidade------------------------------------------10 

b} 1bldo, marquise ou outra pequena cobertura móvel, 

por unidade------------------------------------------------------------10 

c) Execução, colocação ou re~ão de bciDV)a ou reser-

vatório de combustível, chaminé ou reservatório enter-

rado ou elevado, para uso não residencial; por ~!idade-----------------30 

d) Rebaixam~1to de guia, por metro linear----------------------------- 1 

e) demolição, por metro quadrado---------·------------------------------0, 2 

f) Tapumes e andairres, por unidade-----------·------------------------ 25 

g) reforrra p/ m2 reformado------------------------------- - ------------ 0,4 

h) Serviços não especificados por unidade======:--------------------- 20 
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3- Colocação de Publicidade: 

a) até 1 (um) metro quadrado- - ---- - - ------- ------------------- ----------12 

b ) Acima de 1 (um) me ..r_ ::::~uadrado, por met.- - <k' C c.td·J ou 

f r ação ma.is------- -------- - - ----- - --- --- ------------------------- ------ 6 

4) a) L.Jte.'ll<'f":nto , em rmalquer zona, computadas apenas as 

areas dos lotes por metro quadrado----- -------------------------- -------0 , 05 

b) desmembramento ou unificação de áreas: 

até 2. 000 metros quadrddos, por metro quadrado------- ------ - - ---- -------0,04 

acima dE· 2. 000 até 10. 000 metros quadrados, JX.>r metro quadrado---- ------O. 02 

acima de 10.000 metros cruadradcs por metro lUêidrc·do--- ------------- -----0, 01 

TAXA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREZ:\.S EM VIAS E 

LOGRACOTJROS PÚBLil"'OS 

ARTIGO 102- O fato gerador da taxa é a fiscaliza -

çao que submete qualquer pessoa que pretenda ocupar o solo , nas vias ou lo -

gradouros pÚblicos , mediante instalação provisória de qual=IUer bem móvel I 
ou removível, (feiras livres, bertl como o estalJE:ler:::..r,1ento de veículos de qual

quer categori_a, nos locais permitidos pela Pre:éei c Ta. 

PP~GRAFO C~IOü- Sen pr ejuizo da mul ta devida , a 

Pr efeitura apreenderá em local não permitido ou colocados em vias e logrado~ 

r os públicos, sem a prévia lica~ça e pagarr€ntc ne taxa. 

ARTIGO 1039- A ta~a será calculada de acordo com a 

seguinte tabela: 

ESPECIFICAÇÃO 

l- FEIRAS LIVRES P/ MÊS 

a) Produtos hortifrutigranjeiros 

por metro linear . ... .. ...... . . . . . .. ... 10, 8 

b) cereais, produtos alimentares in-

dustri alizados . . ou.Qão.similar~s ...... 12 

c) Outros produtos em geral .. . ...... .. 20 

2- ESTACIONAMEN'ID DE VEÍCUI.DS P/ MÊS 

a) Taxi 

I- Praças e Ruas centrais, por 

veiculo ......... ... ..... .. .. . .. . . . . 15 

I I - Demais pontos , por veículos . ... l0 , 5 

b) veí culo automotor de carga 

(Caminhão eoutros) por veiculo .. . .. l 8 

c) Outros por unidade .............. 3 

01antidade de Unidade Fis~ 

cal de Referência (UFIR) , a 

ser convertida em CR$ vige~ 

te a data do lançamento. 

POR ANO 

llO 

120 

210 

P/ AI\D 

100 

70 

120 

15 
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3- TRANS~IA DE PERMISSÃO DE 

ALVARÂ DE ESTACIO:NAMEN'ID DE AUIO 

DE ALUGUEL OU DE VEÍCUID DE 

CARGi\. o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 50 

4- BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS ( PADRONIZADAS) 

por banca.---------------------------------------15---------------------80 

5- DEMAIS USO DAS VIAS E I..OGRAOOUROS PÚBLICOS 

NÃO REIACIONA.OOS NESTA TABElA, DESDE QUE AU -

TORIZADOS .. -------------------------------------20---------------------~-80 

PARÂGRAFO ONrro- Os contribuintes enquadrados na alinea a 

do item I do artigo 103, estarão isentos do pagamento da taxa, quando produtor 

que comerciãliza produtos hortifrutigranjeiros oriundos de sua própria lavoura. 

SEX;ÃO XIII 

TAXA DE FUNCIONAMEN'ID DE ESTABEIECIMEN'IOS EM HORÂRIO ESPECIAL 

ARI'IGO 1049- O fato gerador da taxa é a concessão da licen

ça para o funcionamento de estabelecimento fora do horário normal. 

§ 19- considera-se horário especial a abertura co comércio em 

geral aos daningos e feriados e fora do hourio normal de dias Úteis. 

§ 29- A licença para o funcionamento em horário especial, nao 

autoriza a inobservância da Consolidação das Leis do trabalho ou qualquer outra Lei 

em vigência. 

§ 39- é obrigatória a fixação do alvará de licença para fun -

cionarnento em horário especial el local visível e acessffivel à fiscalização. 

ARI'IGO 1059- A taxa es tarã ~senta de pagamento pelo prazo de 

30 dias a partir da vigência desta Lei, para rroti vo de experiência aos que assim re

quererem. 

T1TUI.D III 

DA CONI'RIBUIÇÃO DE MELHORIA 

CAP1TUI.D ONico 

SEX;ÃO I 

00 FA'ID GERAOOR 

ARI'IGO 1069- A contribuição de melhoria tem CCliTlO fato gerador 

a realização de obra pblica. 

SEX;ÃO II 

SUJEI'ID PASSIVO 

ARI'IGO 1079- Contribuinte é o proprietário, o titular do daní 

nio Útil ou o possuidor, a qualquer titulo de imóveis beneiBiciados por obras pÚbli

cas. 
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global das obr as. 

SJ!X;ÃO III 

BASE DE CÁLCUlD 

ARI'I GO 1089- A bas2 ::.:=: cilc:llo da contribuição é o cust o 

PARÁGRAFO ÚNIOD- Considera-se corno custo global das o 

bras, além das nonnais para sua execuçao, as despesas corno estudos, projetos fis 

calização, desapropriações , administração, financiamento e seus encargos e outras de 

praxe. 

SEÇÃO IV 

LAl\1ÇAt"1ENNI 

ARTIGO 1099- A determinação da contribuição far-se-à, ra

parcial ou total das obras, entre t odos os imÓveis beneficiados 

. proporcionalmente as tes tadas. 

ARTIC-0 1109-- Para lançamento da contribuição de melhoria, 

?i repartição competente fará publicar, através de edital, em conjunto ou separada -

ele.'Tlentos: 

ciado pela contri buição; 

I - Memorial descritivo do projeto; 

II- Orçamento do custo da obra ; 

III- Determinação da parce l a do custo da obra a ser finan-

IV- de limitação da zona ba~eficiada com relação dos imÓveis 

nela compreendidos ; 

V- Plano rateio entre os imóveis beneficiados; 

§ 19- O proprietrio terá o pr azo de 30 (trinta) dias, a con 

tar da publicação, para impugnar quaisquer dos ele..'"Cler..tos acima referidos, cabendo ao 

irrpugnante o ônus da prova. 

§ 29-- A impugnação dever á ser dirigida ao Órgão fazendário ' 

~ .Prefeitura, através de petição fundamentada que servi rá para o início do precesso 

· aQministrat i vo fiscal e r1ão terá afeito suspens ivo da cobrança e nem de sua execuçao. 

JL~IGO 1119- Executada ~ obra na sua total idade ou em parte 

. :~iciente para beneficiar determibados imóveis, de medo a justificarr o início da co -

•c~_,, .....• , .. ,,. / 'lb'Fança da contribuição , proceder-se-à ao lançamento referente a esses imÓveis. 

tal, conterá: 

§ 19- A notificação do lançamento, diretamente ou por edi -

I - Identificação do contribuint e , valor da contribuição de 

melhoria a cobrar os element os que integram o cálculo; 

I I- Prazos para pagamentc de uma só vez ou parceladamente 

e respecti vos locais de pagamento ; 

III- pr azos para r eclamação; 
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§ 29- centro do prazo que lhe for concedido na no

tificação de lançamento, nao inferior a 15 (quinze) dias o contribuinte poderá ' 

apresentar reclamação por escrito contra: 

irróvel; 

I- Erro na localização ou nas áreas territoriais do 

II- Valor da contribuição de melhoria; 

III- NÚmero de prestações. 

§ 39- Os lançamentos serão feitos em nome dos respec
tivos titulares dos imóveis beneficiados ou nos que constarem no cadastro fiscal da 

Prefeitura. 

§ 49- Os ber:.s ir.di visas ser ao lançados em nome de qua!_ 

quer um dos titulares, a quem caberá o direito de eYigir dos demais as parcelas que 

lhe couberem. 

S:EX;ÃO V 

CO PAGAMEN'ID 

ARTIGO 1129- A contribuição poderá ser paga conforme I 

dispuser Decreto do Executivo: 

I- de uma so vez 

II- em parcelas, com valores convertidos em UFIR ou ' 

outro Índice substitutivo , atualizados pelo valor vigente à época do pagamento, in

cidindo juros de l% ( um por cento) ao mes. 

PARÁGRAFO úNico- Ficam excluídos da incidência da con -

tribuição os imóveis de propriedade do poder pÚblico, exceto os prometidos à venda e 

os submetidos ao regime de enfiteuse, aforamento ou concessão de uso. 

LIVRO SEGUNCO 

PARTE GERAL 

TÍTOID I 

DAS NOR'vJAS GERAIS 

C.l'>PÍTtJID I 

LEGISLAÇÃO TRIBfJTRIA 

ARTIGO 1139- A e.'{flressão 11 legislação tributária 11 com

preende as leis, decretos e normas que versem, no todo ou em parte sobre tributos ' 

de competência do MunicÍpio e ralações jurídicas a ele partinentes. 

ARTIGO 1149- ~~um tributo será exigido ou aumentado 

sem que a lei o estabeleça, nem cobrado em cada exercício sem que a Lei que o houver 

instituido ou aumentado esteja em vigor antes do início do exercício financeiro. 

§ 19- A lei tributária entra em vigor na data de sua ' 

publicação. 

§ 29- Semente no primeiro dia do exerciQ::io seguinte a

quele em que forem publicados, haverá incidência dos dispositivos de lei que: 
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I- Instituam os majores tributos; 

II- Definam novas hipóteses da incidências; 

III- estinguam ou reduzam isenções, salvo se a Lei dis

puser de maneira mais favorável ao contribuinte; 

TÍTUID II 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTUID I 

DISPOSiçOES GERAIS 

ARTIGO 1159- A obrigação tributária é principal ou aces 

§ 19- A obri gaçao tributária principal é a que surge 1 

com ocorrência de fato definido como fato gerador e tem por objeto o pagamento de 1 

tributo ou de penalidade pecuniária, extinguindo-se juntamente com o crédito dela de

corrente. 

§ 29- A obrigação tributária acessória é a que decorre 

da legislação tributária e tem por objeto a prática abstenção de atos nela previstos, 

no interesse do lançamento, de cobrança e fiscalização • 

§ 39- A obrigação tributária acessaria, pelo simples f~ 

to de sua inobservância, converte~se em principal, relativamente a penalidade pecuni -

ária. 

CAPÍTUID II 

00 FA'ID GERAJX)R 

ARTIGO 1169- O fato gerador da obrigação principal é a 

situação definida em lei como necessria e suficiente para sua ocorrência. 

PARÁGRAFO ÚNICü- O fato gerador de obrigação tributária 

é qualquer situação que, na iorma da legislação, imponha a prática ou abstenção de 

ato que não configure a obrigação principal. 

CAPÍTUID III 

00 SUJEI'ID ATIVO 

ARTIGO 1179- Sujeito ativo é o municÍpio, pessoa jurí 

dica de direito público, titular da competência para arrecadar e fiscalizar os tri -

butos especificados na legislação tributária. 

CAPÍTUID IV 

SEX;ÃO I 

00 SUJEI'ID PASSIVO 

ARTIGO 1189- Sujeito passivo da obrigação principal é -

a pessoa física ou jurÍdica obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária. 
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§ 19- O sujeito passivo da obrigação tributária sera con-

siderado 

I Contribuinte, quando tiver relação pessoal e direta cem 

a situação que constitua o respectivo fsto gerador. 

II- Responsável quando sem revestir a oondição de contri -

buinte''' sua obrigação decorrer de disposições expressas 

nesta Lei. 

ARTIGO 1199- são pessoaL~ente responsáveis: 

I- O adquirente, pelos débi~os relativos a bem imóvel e -

xistentes à data da transferência, salvo ~Jando oonste do instrumento I 

prova de plena quitação, limitada esta responsabilidade, aos casos de a -

rrematação em hasta pÚblica, ao montante do respectivo preço. 

II- o Espólio, pelos débi-c.os tributários do "de Cl!ljus" exis 

:tentes à data de abertura da sucessão. 

III- O sucessor a qualquer título e conjuges meeiros pelos 1 

débitos tributários do "de cujus", existentes à data da partilha ou adjudi

cação, limitada a responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da 

meaçao. 

SEÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE DE TERCEITOS E S\JCESSOPES 

ARTIGO 1209- A pessoa JurÍdica de direito privado q ue resul

tar de fusão, transformação ou inoorporação de outra ou em outra, é responsa~ 

vel pelos tributos devidos , até a data do ato pelas pessoas jurídicas fusi -

onadas, transformadas ou inoorporadas. 

§ 19- O disposto neste artigo aplica- se aos casos de extinção 

de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva 1 

atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou seu espólio 

sob a mesma ou outra razão social ou aL<da sob a firma individual. 

§ 29- A pessoa física ou jtirÍdica de direito privado que ad

quirir de outra, a qualquer título, estab2leci1nE:nto oomercial, industrial ou 

profissional e oontinuar a respectiva exploração sob a mesma ou outra razão 

social, denominação, ou sob firma individual, responde pelos débitos tribu 

tários relativos ao estabeleci.rnento aàquirjdo, devidos até a data do respe -

ctivo ato. 

§ 39- Respondem solidarian2l!te com o contribuinte pelo nao 

cwnprimento da cbrigação principal, os ::pe intervie'r€ffi ou forem omissos, nos 

atos por que forem responsáveis: 
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I- Os pais, pelos tributos devidos por s eus filhos 

ter rroratôrio . 

menores; 

II- Os tutores e curadores, pelos tributos devidos pelos se

us tutelados ou curatelados; 

III- Os administradores de bens terceiros, pelos tributos I 
devidos por estes; 

IV- O inventariante, pelos débitos tributários do espólio; 

V- o síndico e o comissionário, pelos débitos tributários 

da massa falida ou do concodatário; 

VI- Os tabeliões, escrivães demais serventuários de ofício 

pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles ou 

perante eles, em razão de seu oficio; 

VII- Os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas . 

§ 49- Ao disposto no § 39 aplicam-se as penalidades de cara -

ARTIGO 121- são pessoalmente responsáveis pelos débitos cor

respondentes às obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de po -

der ou infração de lei, contrato social ou estatuto: 

I- As :pessoas referidas no artigo anterior 

II- Os mandatários, os prepostos e empregados; 

III- Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas ju

rídicas de direito privado • 

ARTIGO 1229- O sujeito passivo, quando convocado na forma 

desta lei, fica obrigado a prestar as declarações solicitadas pela autoridade administra

tiva e, quando esta julga-las insuficientes ou imprecisas, poderá exigir que sejam can -

pletas ou esclarecidas . 

PARÁGRAFO ÚNico- Feita a convocaçao, terá o contribuinte o 

a prazo de 20 (vinte) dias para prestar os esclarecimentos soli citados, pessoalmente ou 

a por via postal, sob pena de que se proceda ao lançamento de oficio, sem prejuízo da apl~ 

• cação das penalidades cabÍveis. 

• SEÇÃO III 

• 00 IX1'1ICILIO TRIBurARIO 

• ARTIGO 1239- Considera-se domicilio tributário do contri 

buinte ou responsável por obrigações tributárias: 

I- tratando-se de pessoa fisica, o lugar onde habitualmente 

reside e, não sendo este conhecido, o lugar onde se encon -

tre a sede principal de suas atividades ou negócios; 

II- Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado, o lo 

cal de qualquer um de seus estabelecimentos, de preferência 

a matriz. 
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III- Tratando-se de pessoa JurÍdica de direito pú 

blico, o local da sede de gualguer de suas repartições administrativas. 

§ 19-- O domicLic tri.outá r;;. o será consignado nas ~ 

tições, requerimentos, declarações, guias e outros documentos que o contribuinte 

dirija ~u deva apresentar a fazenda Municiral. 

§ 29- Os inscritos como contribuintes deverão comu -

nicar ·toda mudahça de domicÍlio no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da 

ocorrência. 

CAPÍTUID V 

00 CRtüi'ID TRIBUTÃ.'UO 

SEÇ.i\;.0 I 

IX) LANÇAMEN'ID 

ARTIGO 1249- O la'1çamento do tributo independe: 

I- da validade jurídica dos atos efetivamente pratic~ 

dos pelos contribuintes responâáveis ou terceiros, bem 

como da natureza de seu objeto ou dos seus efeitos. 

II- ]).:)s efeito:~ dos fatos efetivamente ocorridos : 

ARTIGO 1259- o contribuinte será notificado do lança -

mento do tributo no domicilio r_ributário, na sua pessoa, na de seu familiar, repr~ 

sentante ou preposto. 

§ 19- Quando o Municipio permitir gue o contribuinte 

eleja o domicílio tributário fora de seu território, a notificação far-se-à por 1 

via postal com aviso ale reoebime..nto (AR) • 

§ 29- A notificação fc>r-se-à por edital na impossibi 

lidade da entrega do aviso respectivo ou no caso de recusa de seu recebimento. 

§ 39- Será de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

data da notificação, o prazo mínimo para o pagamento e máximo para impugnação do 

lançamento, se outro nao for estipulado pela legislação tributária. 

§ 49- A notificação de lançamento conterá: 

I- O endereço do im@~l tributado; 

II- ~eme do sujeiT-o passivo e seu domicílio tributário; 

III- a denorrú..naçã.o do tributo e<'O exercício a que se 1 

refere; 

IV- O valor do tribuT-o e o prazo para pagamento; 

V- comproval1T-e de recebimento pelo contribuinte gue se

rá destacado co~ ~etorno ao Órgão fiscal. 

ARTIGO 1269- Compete 1 privativamente; à autoridade ad

ministrativa construir o crédito tributário pelo l?..nçamento assim entendido o pro -

c:::edi.mento administrativo tendente a verificar a ocorrê..'1cia na hipótese de incidên

cia da obrigação correspondente, deteminar a matéria tributável, calcular o montan 

te do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso propor a aplica

ção da penalidade cabível. 
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§ 19- o recolhimento nao importa em quitação t otal 

do crédito fiscal, valendo o recibo somente como prova de pagemento da import~ 

cia nele referida, ficando o co.1tribu.inte, neste caso, obrigadc) ê satisfazar I 
qualquer diferença que venha a ser apurada posteriormente, sob pena de regular ins 

crição em dívida ativa. 

§ 29- O pagamento nao exclui para o sujeito passivo a 

obrigação de satisfazer outras exigências fonnuladas pela Fazenda Municipal, desde 

que previamente notificado. 

§ 39- A atividade administrativa de lançamento é vin 

culada e obrigatória sob pena de responsabilidade funcional. 

§ 49- A autoridade administrativa, para os fins deste 

artigo, e a definida como tal na Lei de organização administrativa e seu regula 

menta . 

tributário . 

CAPÍTUID VI 

SUSPENSÃO 00 CRÉDI'ID TRIBUTÁRIO 

ARTIGO 1279- Suspendem a exigibilidade do crédito I 

I- a moratória cuja concessao sera objeto de Lei es

pecial; 

II- O depósito do montante integral da obrigação tri

butária, a partir da data em que seja efetuado, ex 

pontânea ou juridicamente; 

III- a impugnação, reclamação ou recurso apresentado 

em processo administrativo, bem como a liminar conce

dida em mandato de segurança, independentemente de ' 

prévio depósito . 

§ 19- A suspensão da exigibilidade do crédito tribu -

tário nao dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação 

ou dela decorrentes . 

§ 29- Os efeitos ·. suspa1sà:vos cessam pela extinção ou 

exclusão do crédito tributário, pela decisão administrativa desfavorável no todo ou 

em parte, ao sujeito passivo e pela cassação da medida liminar concedida em mandato 

de segurança . 

CAPÍTUID VII 

EXTIN;ÃO IX> CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEX;ÃO I 

MJDALIDADE DE EXTINÇÃO 

ARTIGO 1289- Extinguem o crédito tributário: 

I- o pagamento; 

II- a compensação; 

III- a transacão: 
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IV- remissão; 

V- a prescrição e a decadência; 

VI- a conversão de depósito em renda; 

VII- o pagamento antecipado e a homologação do lançamento 

dos termos do artigo 33; 

VIII- a consignação em pagamento, quando procedente; 

IX- a decisão administrativa irreformável, assim entendida 

a definitiva na Órbita administrativa 

SEÇÃO II 

PAGAMENTO 

ARTIGO 1299- O pagamento será efetuado em dinheiro ou em 

§ 19- O crédito pago por che:JUe sanente se considerá ~ 

to a::m resgate deste pelo sacado. 

§ 29- Tbdo pagamento de tributo deverá ser efetuado em ó~ 

gão arrecadador municipal ou em estabelecimento de crédito autorizado pela administr~ 

çao. 

§ 39- Por ato do Prefeito Municipal, poderá ser concedido 

desconto de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo, quando recolhido inte

gralmente no prazo que for fixado. 

§ 49- O Poder executivo poderá assinar contratos ou conve 

nios oam estabelecimentos de crédito oam sede, agências ou escritórios no muni~lpio, 1 

~a reo=bimentos de tributos. _ _ . 

ARI'IGO 1309- o tributo nao pago ate a data do seu ven~ 

to, acrescido de multa, será atualizado m::metariarnente pela variação da UFIR (J.Jnidade 

Fiscal de Referência) , ou outro lndice substitutivo, incidindo ainda guros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor atualizado. 

§ 19- A multa referida neste artigo será progressiva_·e~:~ 

brada de acordo oam os itens seguintes: 

I- Multa de 5% (cinco por cento)_ sobre o valor do tributo 

se o pagamento for efetuado com atraso de até 15 (quinze) 

dias. 

II.,.. multa de 10% (pez por cento) sobre o valor do tributo 

se o pagamento for efetivado oam atraso de 169 até 30~ 1 

dia do vencimento. 

III- multa de 20% (yinte por centol sobre o valor do tri

buto a partir de 309 (trigesimo l dia de seu vencimento. 

IV..- os juros moratórios de 1% (:um por cento)_ mencionados 

neste artigo, não incidem sobre o mês fracionado ou inoom 

pleto. 
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§ 29- Bara correçao dos créditos anteriores ao do 

11' exercício em andamento, serão aplicados os Índices de correção monetária expe -

... didos pelos orgaos oficiaià do Governo Federal. 

.. ARTIGO 1319- Tbdos os créditos vencidos de quais-

.. quer tributos, nao inscritos em dívida ativa do MunicÍpio, poderão ser pagos p~ 

._ oeladamente em até o8 (oito) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas 

• de multa, juros e correção monetária na forma do artigo 1309 . 

• .. 
• • • • • • • • a 
it 
i 

• • 
' ' ' • 

SEX;ÃO III 

DA RESTI'IUIÇÃO 

ARTIGO 1329- O sujeito passivo terá direito à resti

tuição total ou parcial das importâncias pagas a titulo de tributos nos seguintes 

casos: 

I- Recolhimento de tributo indevido ou maior que o 

devido, em face da legislação tributária ou da natureza circunstâncias meteriais 1 

do fato gerador efetivamente ocorrida; 

II- erro na identificação do sujeito passivo, na de -

terminação da alíquota, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou con -

ferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

III- reforma, anulação ou revogaçao de decisão com 1 

donatária • 

ARTIGO 1339- O direito de pleitear a restituição 1 

extingue-se com o decurso do prazo de OS (cinco) anos, contados: 

I- nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 132 9 

, da data da extinção do crédito tributário; 

II- na hipótese do inciso III do artigo 1329 da da-

a ta em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a 

decisão judicial que tenha reformado, revogado ou rescindido a decisão condenató -

ria ou que a tenha anulado. 

PARÂGRAFO ÜNIOD- Prescreve em 2 (dois) anos a açao 

anulatória da decisão administrativa. 

ARTIGO 1349- O pedido de restituição sera feito a 1 

autoridade administrativa através de requerimento da parte interessada, que apre -

sentará prova de pagamento e as razões de ilegalidade ou irregularidade. 

§ 19- sobre o valor a ser restituído incidirá cor

reção monetária calculada da data do recolhimento indevido à da efetiva restitui

ção, acrescendo-se juros de 6% (seis p::>r cento) ao ano. 

§ 29- O mesmo principio do parágrafo anterior apli -

ca-se no caso da restituição se referir multa. 

§ 39- A autoridade administrativa poderá determinar 

que a restituição se processe através de compensação. 

SEX;ÃO IV 

DA CCMPENSAÇÃO 
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ARTIGO 1369- Fica o Prefeito Municipal autorizado 

a efetuar transação entre os sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária' 

rrediante conressões múc:-uas, que importe e.111 C.ete::..-rL-:1ação de litígio o consequen

te extinção de crédito tributário, desde que acorLe ao menos uma das seguintes 

condições: 

I- O litígio ta~~a ·corro fundamento ob~igação tri 

butária cujo valor seja inferior a 50 (ci nooaDta UFIR). 

rosa para o Município. 

II- quando a demora na solução do litígio seja one 

SEX;ÃO VI 

DA REMISSÃO 

ARTIGO 1379- Fica o Prefeito Municipal autorizado 

a conreder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial tributário, I 
atendendo: 

I- à situação ~conômica do sujeito passivo; 

II- ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito pa~ 

sivo, quanto a matéria je fato. 

III- Ao fato de ser a ~cpertância do crédito tribu 

tária inferior a 50 UFIR 

IV- às considerações de equidade, em relação com 

as características pessoais ou materiais do caso: 

PARÁGRAFO ~~co- A concessão referida neste artigo 

nao gera direito adquirido e será revogada de oficio sempre que se apure que o 

beneficiário não satisfazia ou deixou de cumprir os requisitos neressários à s/ 

sua obtenção, sem prejuízo da aplicação das pErrlalidades cabíveis, nos casos de 

dolo ou simulação do beneficiário. 

SEX;ÂO VII 

DA PRESCRIÇÃO 

ARTIGO 1389- o direito da fazenda pÚblica Munici-

pal constituir o crédito tributário extingue~se após 05 (cinco) anos contados. 

I- do primeiro dia do exerclcio seguinte aquele I 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

II- na data ew que se tornar definitiva a decisão 

que houver anulado por vicio formal, o lançamento 

anteriormente efetuado. 

PP~GRAFO C\NICO- O direito a que se refere este I 
artigo extingue-se definitivamente <XJm o decurso do p:-azo nela previsto, conta

do da adata em que tenha sido iniciada a constituição de qualquer medida prepa

ratória indispensável ao lança111ento. 

ARTIGO 1399- A açao para cobrança do crédito tri
butário prescreve em 05 (cinco) ru!Os, contados da data sua constituição defini 
tiva. 
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PARÁGRAFO ÜNICü- A prescriçao se interrompe na for

ma da legislação federal partinente. 

CAPÍTUlO VIII 

EXCLUSÃO 00 CRÉDITO TRIBUTÂRIO 

SEÇÂO :L 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 1409- Excluem o crédito tributário: 

I- a isenção. 

II- a anistia. 

~~GRAFO ÜNICü- a exclusão do crédito tributário ' 

rt não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação prin

, cipal cujo crédito seja excluído, ou dela oonsequente. 

SEÇÃO II 

ISENÇÃO 

ARTIGO 1419- A isençao, ainda quando prevista em ' 

contrato, é sempre deoorrente de Lei que especifique as consições e requisitos exi

gidos para sua ooncessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de 

duração. 

ARTIGO 1429- A isenção nao é extensiva as taxas e 

à contribuiç:ão de melhoria e aos tributos instituídos posteriormente à sua concessao 

salvo disposição de Lei e~ oontrário. 

ARTIGO 1439- A isenção, salvo se concedida por prazo 

certo ou em função de deterw~nadas oondições, pode ser revogada ou modificada por lei 

r. a qualcr...1er tempo, observado o di.sposto no inciso III, § 29 do artigo 1149. 

ARTIGO 1149- A isenção, quando não ooncedida em ca -

rater geral, e efetivada, em caso, por despacho da autoridade administrativa, em re

querimento com o qual o interessado laça prova do preenchimento das condições e do 

currprimento dos requisitos em lei ou contrato para sua ooncessão. 

§ ].ç.- Tratando-se do tributo lançado por perícxlo cer 

to de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de ca 

da perÓdo, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do perío

do para o qual o interessado deixar de promover a cont.inuidade do reoonhecimento da 

isenção . 

§ 29- o despacho referido neste artigo nao gera di -

rei to adquirido, aplicando-se quando cabi vel, o disposto no parágrafo únioo do arti -

go 1379. 

SEX;ÃO III 

A.l'-JISTIA 

ARI'IGO 1459- A anistia abrange apenas as infrações 

cometidas anteriormente à vigência da Lei que à ooncede., não se aplicando : 

I- Aos atos qualificados em lei como crimes ou con 

travenções e aos que, rnesrno sem essa qualificação, sejam praticados como dolo, fraude, 
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_. ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro 

• em nome daquele; 

• II- Salvo disposições em contrário, as infrações I 
• resultantes do conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas • 

• • • • • • • • • • 
' • • 
' ' t 
• 

rater geral ou limitadamente: 

ARI'IGO 1469- A anistia pode ser concedida em ca-

I- as infrações da legislação relativa a determi

nado tributo; 

II- às infrações punidas com penalidades pecuniá

rias até determinado montante, conjugados ou nao 

com penalidades de putra natureza; 

III- Sob condição do pagamento de tributo no prazo 

fixado pela lei que a conceder, ou cuja fixação se

ja atribuida pela mesma lei à autoridade adminis 

trativa • 

ARI'IGO 1479- A anistia, quando não concedida em ca -

rater geral, é efetivada na forma do artigo 1449. 

PARÂGRAFO ÜNIOD- o despacho referido neste artigo I 
não gera direito adquirido, aplicando-se, quando ca

bÍvel o disposto no inciso III do § 29 do artigo I 
1149. 

CAPÍTUID IX 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

ARI'IGO 1489- Constitui infração toda e qualquer açao 

ou omissão voluntária ou não, que imp:>rta em inobservânci a por parte de pessoa físi

ca ou juridica, às disposições de legislação tributária. 

ARI'IGO 1499- O contribuinte ou responsável poderá 

apresentar a denúncia espontânea de infração, ficando excluída a respectiva penalida

de , desde que a falta seja corrigida imediatamente ou, se o for· D caso, efetuado o 1 

pagamento do tributo devido, atualizado e com os acres cimos legais cabíveis, ou de

positada pela autoridade administrativa quando o montante do tributo depende de apu -

raçao. 

§ 19- Não se cons idera espontânea a denúncia apres~ 

tada após início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização re

lacionados com a infração. 

§ 29- A apresentação de documentos obrigatórios à 1 

administração não imp:>rta em denúncia espontânea, para fins do disposto neste Artigo. 

ARI'IGO 1509- Independente dos limites estabelecidos 

nesta lei, a reincidência em infração da mesma natureza punir-se-à com multa em do -

bro e, a cada nova reincidência, aplicar-se-à esta pena acrescida de 30% (trinta por 

oento) de seu valor. 

I 
. •I 
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ARTIGO 1519- Punir-se-à: 

I- com multa de 25% (vinte e cinco bUF::VRs~ r _quais

quer pessoas, independenterrente do cargo, oficio ou função, ministério, atividade ' 

ou profissão, que embaraçarem, ilidirem ou dificultarem a ação da Fazenda Municipal. 

II- CCln multa de 30 (trinta) UFIRs, quaisquer pes -

soas fisicas ou juridicas que infrigirem dispositivo da legislação tributária do 

Muóicipio para os quais nao tenham sido especificadas as penalidades proprias. 

PARÂGRAFO ONra:r Consideram-se, além das já rrencio

nadas, infrações fiscais, a prática pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefi -

cio daquele, dos seguintes atos: 

a) prestar declaração falsa ou emitir total ou par

cialmente, infànnação que deva ser produzida a agentes de fisco, com intenção de exi

mir-se do pagamento de tributo, e quaisquer out:tos adicionais devidos por lei. 

b) inserir elementos inexatos ou emitir rendirrentos 

ou operaçoes de qualquer natureza em documentos ou livros exigidos, cem intenção de 

exonerar-se do pagamento de tributos devidos à fazenda Municipal. 

c) alterar faturas e quaisquer docurrentos relativos 

a operaÇÕes tributárias com propósito de fraude: 

d) fornecer ou emitir documentos graciosos ou majo -

rar despesas corn objetivo de obter redução de tributos devidos. 

T1'IUID III 

ALMINISTRAÇÃO TRIBU'I'ÂRIA 

CAPÍ'IUID I 

FISCALIZAÇÃO 

ARTIOO 1529- carpete a unidade administrativa de ' 

finanças a fiscalização do cumprimento da legislação tributária que se aplica às I 
pessoa.s naturais ou juridicas, contribuintes ou não, inclusive as que gozem de imu

nidade ou isenção. 

§ 19- Para os efeitos da legislação tributária, nao 

tem aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direi to de 

examinar nercadorias, livros, arquivos, docurrentos, papeis e efeitos comerciais ou 

fiscais, dos cc:rrerciantes, industriais ou produtos, ou da obrigação deste de exibi -
los • 

§ 29- Os livros obrigatórios de escrituração comer

cial e fiscal e os oamprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados I 
até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operaÇÕes a 

que se refiram. 

§ 39- A autoridade administrativa proceder ou ~: pr~ 

sidir a qualquer diligências de fiscalização, lavrará os tennos necessários para que 

se documente o início do proáedinEnto na fonna da legislação aplicável, que fixará ' 

prazo máximo para ~clus.i~· daquelas. 
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§ 49- Os termos a que se refere o parágrafo anterior se

rão lavrados, sempre que possível em um dos livros fiscais exibidos quando la -

vrados em separado deles se entregará à pessoa sujeita a fiscalização, cópia 

autenticada pela autoridade administrativa. 

§ 59- Os Órgãos e servidores incumbidos da cobrança e 

fiscalização dos tributos, sem prejuízos do rigor da vigiláncia indispensáveis 

ao bom desempenho de suas atividades funcionais, são obrigados à dar assistência 

técnica aos contribuintes, prestando-lhes esclarecimentos sobre a interpretação 

e fiel observáncia das leis tributárias . 

§ 69- As medidas repressivas so ser ao tomadas contra os 

infratores que, dolosa ou culposamente lesarem ou tentarem lesar o órgão fazen -

dário Municipal . 

ARTIGO 1539- Mediante intimação escrita, são orbigados a 

prestar à autoridade administrativa todas as informações de q ue disponham com 

relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

I- os tabeliões, escrivães e demais serventuários àe o -

ficio; 

II- Os bancos, casas banarias, Caixas Econômicas e demais 

instituições financeiras; 

III- As empresas de administração de bens; 

IV- corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

v- os inventariantes; 

VI- os sindicos, comissários liquidatários; 

VII- quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei de

signe em razão de seu cargo, oficio, função, ministério 

atividade ou profissão. 

PARÁGRAFO ÚNIOD- A obrigação prevista neste artigo não I 
abrange a prestação de informações quanto à fatos sobre os quais o informante es 

teja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, oficio, função 

Ministério, atividade ou profissão. 

ARTIGO 1549- sem preJulzo do disposto na legislação cri

minal, é vedada a divulgação, para quaisquer fins, por parte da Fazenda PÚblica 

ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em razão de ofício, so -

bre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e so 

bre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e I 
sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

PARÁGRAFO QNrco- Excetuam-se do disposto neste artigo, u

nicamente, os casos previstos no artigo seguinte e os de requisição regular da ' 

autoridade judiciária no interesse da justiça. 
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ARTIGO 1559- Fica o Poder Executivo autorizado a cele

brar convênios com as Fazendas Públicas da União e do Estado, que estabeleça, 

em carater geral ou especifico, formas de prestação mútua de assistência para 

fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informações • 

CAPÍTUID III 

ffiNSULTA 

ARTIGO 1569- Ao contribuinte ou responsável é assegurado 

o direito de consulta sobre a interpretação de aplicação da legislação tributá

ria Municipal, desde que protocolada antes do início da ação fiscal com obediên

cia às normas adiante estabelecidas . 

§ 19- A consulta será formmlada através de petição dirigi

da à unidade administrativa de finanças , com a apresentação clara e precisa de 

todos os elementos indispensáveis ao atendimento da situação de fato e com a indi 

caçao dos dippositivos legais aplicados, instruída, se necessário, com documentos . 

§ 2?- Nenhum procedimento fiscal será promovido contra o 

sujeito passivo, em relação à espécie consultada, durante a tramitação da consul

ta, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias e que não terá efeito suspensivo da 

cobrança do tributo, nem das atualizações e penalidades cabíveis . 

§ 39- O consulente poderá evitar oneraçao sobre o débito ' 

mediante o prévio depósito administrativo das importâncias que, se indevidas 

serão restituídas dentro do prazo de 30 ttrinta) dias, contados da notificação 

da resposta . 

§ 49- da resposta caberá pedido de reconsideração no 

prazo de 10 (dez) dias da notificação, se baseando em novas alegações . 

ARTIGO 1579- Não produzirá efei to a consulta formulada: 

I- em desacordo com o § 19 do artigo 159; 

II- quando o fato já tiver sido objeto de decisão ante 

rior salvo se mOdificadas por entendimento posterior diverso em ca.Sos análogos; 

III- quando o fato estiver definido ou declarado em dis 

posiçao literal na lei tributária; 

IV- Quando nao descrever exatamente a hipótese a que se 

referir ou nao contiver elementos claros à solução salvo se a inexatidão ou a 

emissão for escusável pela autoridade administrati va. 

PARÁGRAFO ÚNico- Nos casos previstos neste artigo a con

sulta será declarada ineficaz e determinado o seu arquivamento. 
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CAP!:TUID III 

DÍVIDA ATIVA 

ARI'IGO 1589- Constitui divida ativa da Fazenda PÚblica Mun

nicipal aquela definida corno tributária ou não tributária na lei n9 4. 320 de 17 I 
0311964, cem as alterações posteriores, que institui nonnas gerais de Direito Fi

nanceiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços do Municipio. 

§ 19-- Considera-se Diilida Ativa da Fazenda PÚblica qual

quer valor , cuja cobrança seja atribuida por lei ao Municlpio. 

§ 29- A Di vida ativa da Fazenda PÚblica Municipal canpr~ 

dendo a tributária e a não tributária, abrange a atualização rooneti-ia, juros e ntu! 
ta de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 39-- A inscrição, q ue se constitui no ato de control e a

drninistratliro da legalidade será feita pelo órgão da Faaenda ccrapetente para apu

rar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efe.:!:_ 

tos de direi to, por 180 (cento e oi tenta). dias até a distribuição da execução fi~ 
cal,se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 49- Para todos os efeitos cons idera-se inscrita a divi

da registrada em livros próprios na repartição ccrapetente da Prefeitura. 

§ 59- O tenno de inscrição àa Di vida ativa;,~ autenticado ~ 

la autoridade ccrapetente, deverá conter: 

I- o nane devedor, dos co-responsáveis e, senpre que conh~ 

cido, o danicilio ou residência de um e de outros; -

t . 

II- O valo:ç or:j.giná:r;io da di vida, bem CCi!lO o tenno inicial 

e a fo:rma de calcular os juros de mora e demais encargos ' 

previstos em contrato can a lei; 

III- a origem, a natureza e o fundamento legal ou contra -

tual da dÍvida; 

IV- a indicação, se for o aaso, de estar a dÍvida sujeita 

à atualização rooneti-ia, bem cano o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o Cálculo. 

,Vt- a data e o número da inscrição no registro da divida 1 

ativa; 

VI- O número do processo administrativo ou do auto de in -

fração, se neles estiver apurado o valor da dÍvida. 

§ 69-- A certidão da Divida Ativa conterá os rresmos elerren

tos do termo de inscrição e será autenticada pela autoridade ccrapetente. 
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§ 79- Encerrado o exercício financeiro, o órgão fazendári o 

cx:mpetente providênciàrá , imediatamente, a inscrição dos xréditos em dÍvida Ativa, 

por contribuinte, acrescentando-se aos mesmos a multa de 20% (vinte por cento) pre

vista no artigo 1309. 

§ 89- Independentemente no término do exercício financeiro, 

os créditos nao pagos em tempo hábil, poderão ser inscritos nos livros próprio da 

Divida Ativa . 

§ 99- O termo de inscrição e a certidão da DÍvida Ativa pod~ 

rao ser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 

§ 109- Encaminha a certidão da DÍvida Ativa para cobrança Ju

r - dicial f cessará a CO:rrpetência dO Órgão fazendária para agir OU decidir quantO a ela I 

cumprindo-lhe, entretanto, prestar as infonnaçôes solicitadas pelo Órgão encarregado 

da execuçao e pelas autoridades Judiciárias. 

ARTIGO 1599- Os CTiéditos inscritos na DÍvida Ativa, ajuizados 

ou nao, poderão ser liquidados parceladamente em até 12 (doze) prestações mensais e 

sucessivas, computados multa, juros de mora e correção na forma do artigo 1309 . 

§ 19- O não pagamento de 02 (duas) prestações sucessivas no 1 

tempo avençado implicará no cancelamento do benefício . 

§ 29- Não será concedido novo parcelamento aos contribuintes 

que tiverem parcelamento cancelado por falta de pagamento • 

§ 39- o· parcelamento · sérá concedido~ mediante 'requetirilento, no 

qual o contribuinte ou seu representante confesse a d ívida em caráter erretratável e 

irrevogável e preencha formulário a ser elaborado pelo Órgão fazendário. 

§ 49õ Compete á Fazenda Pública baixar nonnas sobre o recolhi-

mento da DÍvida Ativa, em juízo ou fora dele, e aprovar, inclusive, os modelos de 

documentos de arrecadação. 

CAPÍTUID IV 

CERI'IOOES NEGATIVAS 

ARTIGO 1609- A prova de quitação de tributo será feita por I 
ceridão negativa, mediante requerimento do interessado, que contenha todas as infoE. 

mações necessrias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio 

ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. 

§ 19- A certidio negativa será sempre expedida nos temos em 

que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da entrada do re -

querimento na repartição. 
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§ 29- Tem os mesmos efeitos da certidão negativa 

a que ressalvar a existência de crédito: 

I- Não vencido 

II- Em curso de cobrança executiva em que tenha si

do efetuado a penhora; 

III- Cuja exigibilidade esteja suspensa 

§ 39- A expedição da certidão negativ~ não impede a 

cobrança de crédito anterior, posteriormente apurado . 

§ 49- A certi dão negativa expedida com dolo ou fra~ 

de que contiver erro contra a Fazenda PÚblica Municipal, responsabilizará pessoal 

mente o funcionário que a explorar, pelo crédito tributário corrido, acréscimo de ju

ros de mora, além de não excluir a responsabilidade criminal e funcional no caso ' 

lhe couber e é extensiva a quantos colaborarem por ação ou omissão, no erro . 

§ 59- Para fins de aprovação de projetos de lotea -

mento ou desmembramento, concessão de serviços, aprovação de plantas, apresentação 

de propostas em licitação, será exigido do interessado a certidão negativa, salvo 

nos casos em que possa haver compensaçao, na forma do artigo 1359·• 

vros ou de documentos fiscais; 

traditÓria do procedimento. 

CAP:tTUID V 

PRCCEDIMEN'ID FISCAL TRIBurÁRIO 

S:a;ÃO I 

DISPOSIÇÔES GERAIS 

ARTIGO 1619- O procedimento tributário terá inicio 

com: 

I- A notificação do lançamento nas formas previstas 

neste código; 

II- a lavratura no ato da infração; 

III- a lavratura do tErmo de apresentação de li 

PARÁGRAFO ÚNICü- A impugnação instaura a fase con-

ARTIGO 1629- verificando-se omissao não dolosa de 

pagamento de tributos em que possa resultar evasão de receita, sera expedida con -

tra o infrator notificação preliminar para que, no prazo de 08 (oito) dias, regula

rize a situação. 

§ 19- Esgotado o prazo, sem que o infrator tenha re

regularizado a situação perante o fisco, lavrar-se-à auto de infração. 

§ 29- Lavrar-se-à igualmente auto de infração quan

do o contribuinte se recusar a tomar conhecimento da notificação .preliminar. 

S:a;ÃO II 

AU'ID DE INFRAÇÃO 
. ' I 

I 
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SEÇÃO III 

All'IO DE INFRAÇÃO 

ARTIGO 1639- As açoes ou omissÕes que contrariem o dis

posto na legislação tributária serão, através da fiscalização do objeto de aut~ 

açao com o fim de determinar o responsável ~la ·infração verificada, o dano cau

sado ao município e seu re~pectivo valor, aplicar no infrator a pena correspon -

dente e proceder-se, quando for o caso, no sentido de obter o ressarcimento do 

referido dano . 

ARTIGO 1649- O auto de infração sera lavrado pela auto -

ridade fiscal competente e deve~ conter: 

I- O local, a data e a honra da lavratura; 

II- o nome, o endereço do infrator e de seu estabelecimento 

COI)l a respectiva inscrição, quando houver; 

+I+~ a descrição clara e precisa do fato que constitui a 

infração e, s e necess ário, as circunstâncias partinentes; 

rv- A citação expressa do dispos±bivo legal infrindo e do 

que define a infração e comine a respectiva penalidade; 

V- A referência a documentos que sirvam de base a lavra -

tura do auto. 

VJ- a intir!Jação para apresentação de defesa do tributo cem 

os acréscimos legais eu penalidades, dentro do prazo de 

20. (yinte)_ dias; 

VII~ a assinatura do agente autuante e a indicação de seu 

c~go ou ~unção; 

v:r::n- a assinatura do autuado ou infrator ou a mençao de 

circunstância de que não pode ou se recusou a assinar. 

§ 19- As incorporações ou omissÕes verificadas no auto de 

infraç~o não constituem motivo de nulidade do processo, desde que do mesmo cons -

tem elementos suficientes para determinar a infração e o infrator. 

§ 29- Havendo reformulação do auto de infração, será devol

vido ao contribuinte autuado o prazo de defesa. 

§ 39- a Assinatura do autuado no ato não implicará, em n~ 

nhuma hipÓtese, em confissão de falta arguida e nem sua recusa agravará a infra -

ção ou anulará a auto. 

§ 49- além de pessoalmente, na fonna do inciso WIII des -

te artigo, o autuado poderá ter a lavratura do auto de infração por via postal I 
com aviso de recebimento (AR) ou por edital. 

§ 59- Confonnando~se o autuado com o auto de infração, e 

desde que efetue o pagamento das importâncias da respectiva intimação, dentro do 

prazo de 20 (vinte) dias contados da respectiva lavratura, o valor das multas 
exceto a moratória, será reduzido em 50% (crtncoenta por cento). 

- - ------ -

\ 
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S~ÃO III 

TERM) DE APREENSÃO 

AR.I'IGO 165- Pooerãc s2r apreendidos bens móveis, inclusive 

mercadorias axistentes em poder do contribuinte ou de terceiros que constituam 1 

prova de infração da legislação tributária. 

§ 19- A apreensão pode compreender livros ou documentos 

quando constituam prova de fraude, simulação, adulteração ou falsificação. 

§ 29- A apreensão será objeto de lavratura de termo pró

prio, contendo a descrição dos bens ou documentos apreendidos, com indicação do 

lugar onde ficaram depositados o nome do depositário se fcr o caso, além dos de-

~, mais elerrentos indispensáveis à identificação do contribuinte, descrição clara e 

precisa do fato. 

§ 39- A restituição dos documentos e bens apreendidos se

ra feita mediante recibc e contra depósito das quantias exigidas. 

§ 49- Os documentos apreendidos poderão, a requerimento 1 

do autuado, ser- lhe devolvidos, ficando ~o ?recesso, cópia de inteiro teor ou 

da parte que deva fazer prova, caso o original não seja indispensável a este 1 

fim. 

§ 59 Lavrado o auto de infração ou termo de apreensao, I 
por esses mesmos documentos será o sujeito passivo intimado, na forma do § 49 1 

do artigo 167, a recoL~er o débito, cumprir o que lhe for deteL~nado ou apre 

sentar defesa. 

SEX;ÃO IV 

DEFESP.. 

ARTIGO 1669- O sujeito passivo poderá contestar a exigên

cia fiscal independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias contados da intimação do auto de infração ou de termo de apreensão, median-

te defesa por escrito, a:!.egando toda a matéria que entender Útil juntando os 

documentos comprobatórios das razões apresentadas. 

§ 19- O sujeito pass ivo poderá, conformando-se can par

te dos têrmos da autuação, recolher os valores relativos a essa parte ou cum 

prir o que for determinado pela autoridade fiscal, contestando o restante. 

§ 29- A defesa que será dirigida à autoridade administra

tiva, constará':. de petição datada e assir..ada pelo sujeito passivo ou seu repre -

sentante e deverá ser acompanhada de todos os elementos que lhe sirvam de base. 

§ 39- anexada a defesa, será o processo encaminhado ao 

f uncionário autuante ou seu substituto para que, no prazo de 10 (dez) dias, pro~ 

rogáveis a critério da autoridade administrativa, se manifeste sobre as razoes 

oferecidas. 

§ 49- Na hipótese de auto de infração, conformando- se o 

autuado com o despacho da autoridade administrativa e desde que efetue o paga

mento das importâncias exigidas dentro do prazo para interposição de recurso , 
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o valor das multas sera reduzido em 50% (cinooenta por cento) e o procedimento 

tributário arquivado. 

lativas à impugnação. 

§ 59- Aplicam-se à defesa, no que couberem, as normas re 

SEÇ.l\0 V 

DILIGÊNCIAS 

A-RTIGO 1679- A autoridade administrativa deterrr~nará de 

ofício ou a requerimento do sujeito passivo em qualquer instância a realização 

de perícias e outras diligências, gua.'1do as entender necessárias, fixando-lhes 

prazo e indefirirá as gue c::msiderar presc:Lndiveis, impraticáveis ou protelató-

rias. 

§ 19- A autoridade administrativa determinará, o agente 

fiscal ou perito devidamente qualificado para realização de diligências. 

§ 29- O sujeito passivo poderá participar das diligências 

pessoalmente ou através de seu representante legal, e as alegações que fizer s~ 

rão juntadas ao processo para apreciação no julgamento. 

§ 39- as diligê.ndas serão realizadas no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, prorrogáveis, à critério da autoridade administrativa e suspe~ 

derão o curso dos demais prazos processuais . 

SEÇÃO VI 

IMPUGNAÇÃO 

ARI'IC:O 1689- A impugnaçao, que deverá ser apresentada no 

prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação, terá efeito suspensivo Ela 

exigência e instaurará a fase contraditória do procedime'1to. 

§ 19- P.. impugnação do lançamento mencionará: 

a) A autoridade julgadora a quem é dirigida: 

b) a qualificação do interessado e o endereço para in 

t.i.rnações ; 

c)_ os motivos de fato e de direito em que se fundamenta; 

d) as diligências que o sujeito passivo pretende sejam ' 

efetuadas, desde que just~ficadas as suas razões; 

e) o objeto visado. 

§ 29 na hipótese da impugnaçao ser julgada improcedente 

os tributos e penalidades impugnados serão atualizados monetariamente e acresci

dos de multa e juros de mora, a partir da data dos respectivos vencimentos, qu~ 

do cabíveis. 

§ 39- O sujeito passivo poderá evitar a aplicação dos a 

crescimos na forma do parágrafo anterior , desde gue efetuado o prévio depósito 

da quantia t otal exigida. 

§ 49- julgada ~mprocedente a impugnaçao, o sujeito pas -

sivo arcará com as despesas processuais que houver. 
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§ 49- Julgada improcedente a impugnação, o sujeito pas

sivo arcará com as despesas processuais que houver . 

§ 59- Julgada procedente a impugnação, serao restituí 

das ao sujeito passivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados do despa -

cho ou decisão, as importâncias depositadas , atualizadas monetariamente a I 
partir da data do depósito • 

§ 69- O impugnador será notificado do despacho no pró -

prio processo mediante assinatura ou por via postal com AR ou ainda edital, 

quando~ encontrar em lugar incerto ou ignorado . 

SEX;ÃO VII 

PRIMEIRA INSTÂNCIA AIMINISTRATNA 

ARTIGO 1699- As impugnações de lançamento e as defesas 

de autos de infração e de termos de apreensão serão decididos, em primeira ins

tância administrativa, pela autoridade julgajora que deverá ser um servidor es

pecialmente designado pelo Prefeito Municipal . 

§ 19- A autoridade julgadora terá o prazo de 60 (sessenta) 

dias para instrução do processo contados da data do recebimento da impugnação ou 

defesa • 

§ 29- A interposição de impugnaçao, defesa ou recurso in

depende de garantia de instância . 

§ 39- Findo o prazo para produção de provas, ou perempto 

o direito de apresentar defesa, a autoridade julgadora proferirá decisão no pr~ 

zo de 20 (vinte) dias . 

§ 49- Se nao se considerar possuidora de todas as infor

rnaçoes necessárias à sua decisão, a autoridade julgadora poderá converter a de

cisão em diligências a determinar a produção de provas. 

§ 59- Não sendo proferida decisão no prazo legal, nem I 
convertida a mesma em diligência, poderá a parte interpor recurso voluntário co

mo fora julgado procedente o auto de infração ou improcedente a impugnação contra 

o lançamento, cessando, com a interposição do recurso a juridição da autoridade ' 

de primeira instância. 

§ 69- As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto 

e os erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão poderão ser corrigidas 

de ofício ou a pedido do interessado no próprio processo. 

§ 79- Sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo de 

quaisquer obrigações que nao corrigidas monetariamente sejam, de valor superior a 

50 (Cincoenta) vezes a UFIR. 

A autoridade julgadora recorrera de ofício à segunda ins

tância, sob pena de responsabilidade. 
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SEÇÃO VIII 

SEGUNDA INSTÂNCIA AD."'llNISTRATIVA 

AJ~riGO 1709- Das dec:_sões de primeira instância caberá. 

recurso para instância superior: 

I- Voluntário, quando interposto pelo sujeito passivo 1 

no prazo de lO (dez) dias a contar da notificação da 

decisão, quando a ele contrária no todo ou em parte; 

II- de ofício, a ser obrigatoriamente interposto pela 1 

autoridade julgadora na própria decisão, nos casos do 

§ 79 do artigo ant.erior. 

§ 19- O recurso terá efeito suspensivo. 

§ 29- Enquanto não i nterposto o rec1Qrso dé ofício a de -

cisão nao produzirá efeitos. 

ARTIGO 1719- A decisão, na segunda instância administrati

va será proferida no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, contados da data do re -

cebimento do processo, aplicando-se para a notificação, em ambas as instâncias 

o disposto no § 69 do artigo 169. 

§ 19- É vedado em urEa so petição recursos referentes a 

mais de uma decisão, ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o mesmo 

contribuinte, salvo quando proferidas em um único processo fiscal. 

§ 29- A segunda instância administrativa será representa

da pelo conselho municipal de justiça Tributária composto de no mínimo 03 I 

(três) membros, naneados pelo Poder Executivo. 

§ 39- O recurso voluntário poderá ser inpetrado indepen -

dente de garantia de instância. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 1729- São definitivas as decisões de qualquer ins 

tância, uma vez esgotado o prazo legal para interposição de recursos, salvo se 

sujeito a recurso de oficio. 

§ 19- Trilos os atos relativos à matéria fiscal serao pra

ticados dentro dos prazos fixados na legislação tributária. 

§ 29- Os prazos serão contínuos, excluindo do seu cômputo 

o dia do início e incluindo o do vencimento. 

§ 39- Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia de 

expediente normal da Prefeitura ou estabelecimento de crédito, prorrogando-se 

se necessário, até o primeiro dia Útil seguinte. 

ARTIGO 17 39- Não se tomará qualquer medida contra o con

tribuinte que tenha agido ou pago tributo de acórdo com a decisão administrati -

va ou judicial transitada em julgado, mesmo que posteriormente modificada. 

ARTIGO 1749- Para axecução da legislação tributária, 

administração manterá Cadastro Imobiliário e Cadastro Mobiliário; 

a 
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§ 19- Tbda pessoa física ou jurídica sujeita a o

brigação tributária deverá inscrever-se no cadastro fiscal Municipal, bem 

oo:rro comunicar todas e quaisquer alterações que vierem a ocorrer . 

§ 29- O não cumprimento do disposto no parágrafo ~ 

terior implicará no cadastramento de ofício pela autoridade competente sem 

prejuízo das penalidades cabÍveis . 

DISPOSIÇ6ES FINAIS 

ARTIGO 1759- O valor da UFIR (Unidade Fiscal de Refe

rência) é o estabelecido por Õrgão do Governo Federal competente, e terá va

lidade até que outro Índice venha substitUÍ-lo . 

ARTIGO 1769- O Poder Executivo poderá expedir Decretos 

regulamentando as normas constantes deste CÓdigo . 

ARTIGO 1779- Para serviços cuja natureza não comporte ' 

cobrança de taxas, serão estabelecidos pelo Executivo, preços pÚblioos, não su 

submetidos à disciplina JurÍdica dos tributos . 

ARTIGO 1789- A impugnação administrativa ou judicial de 

um ou mais tributos não suspende o prazo para pagamento dos demais ainda que lan

çados no rnes:rro carne. 

ARTIGO 1799- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as r.e t:::• ~ ~7_, l; 'J de 26 / 12/ 6'3, 08/70 de 01/07/70, 57/73 de 04/06/ 

73, 67/73 de 13/ll/73, 389/87 de 17/12/87, 390/87 de 29/12/87, 426/89 de 28/02/89, 

427/89 de 28/02/89, 531/92 de 21/02/92 e 551/92 de 30/12/92, e demais disposições 

em oontrário. 

Pinhalzinho, 30 de Dezembro de 1993 
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